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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO 

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 

de 29 de Julho de 2021:

Wong Pui Han — cessa, automaticamente, as funções de técnica 

principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 

de provimento de longa duração, nestes Serviços, nos termos 

do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a 20 de Setembro de 

2021, data em que inicia funções no Instituto do Desporto.

Por despachos da signatária, de 18 de Agosto de 2021:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 

nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e da alínea 1) 
do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-

ras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos 

n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a 

seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Cheong Weng Ieong progride para técnico superior de 

2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 3 de Setembro de 

2021;

— Lao Ngoi Ieng progride para técnica especialista, 3.º esca-

lão, índice 545, a partir de 4 de Setembro de 2021;

— Tai Meng Fai progride para assistente de relações públicas 

especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 6 de Setembro 

de 2021;

— Ng Ka Koi progride para assistente técnico administrativo 

especialista, 2.º escalão, índice 315, a partir de 10 de Setembro 

de 2021.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Lam Peng progride para assistente técnica administrativa 

de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 10 de Setembro 

de 2021.

Contrato administrativo de provimento

— Kuok Man Seong progride para auxiliar, 2.º escalão, 

índice 120, a partir de 8 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 

aos 15 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

澳門特別行政區
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2013 7 2016 8  

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 6/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2015 (Organização e funcionamento da Direcção dos Ser-

viços de Assuntos de Justiça), na alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º, 

nos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-

tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e nos artigos 2.º, 

7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 

conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Se-

cretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Leong Weng In para 

exercer o cargo de subdirectora da Direcção dos Serviços de 

Assuntos de Justiça, pelo período de um ano, a partir de 26 de 

Outubro de 2021.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-

tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de 

Justiça.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

14 de Setembro de 2021.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Leong Weng In para o cargo de 

subdirectora da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça:

— Vacatura do cargo;

— Leong Weng In possui competência profissional e aptidão 

para o exercício do cargo de subdirectora da Direcção dos Ser-

viços de Assuntos de Justiça, que se demonstra pelo curricu-
lum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito em Língua Chinesa na Universi-

dade de Macau;

— Bacharelato em Tradução e Interpretação Chinês-Portu-

guês no Instituto Politécnico de Macau.

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em 2005;

— Oficial administrativo da Direcção dos Serviços das For-

ças de Segurança, de Abril de 2005 a Dezembro de 2007;

— Adjunta-técnica da Direcção dos Serviços para os Assun-

tos Laborais, de Dezembro de 2007 a Maio de 2008;

— Técnica superior, da área jurídica, da Capitania dos Por-

tos, de Maio de 2008 a Julho de 2013;

— Técnica superior, da área jurídica, da Direcção dos Ser-

viços de Assuntos Marítimos e de Água, de Julho de 2013 a 

Agosto de 2016;
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— Técnica superior, da área jurídica, da Direcção dos Ser-

viços de Assuntos de Justiça, de Agosto de 2016 até à presente 

data;

— Chefe da 2.ª Divisão de Produção Legislativa, substituta, 

da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Abril de 

2017 a Julho de 2017;

— Chefe da 2.ª Divisão de Produção Legislativa da Direcção 

dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Julho de 2017 a Junho 

de 2020;

— Chefe do Departamento de Estudo do Sistema Jurídico e 

Coordenação Legislativa da Direcção dos Serviços de Assun-

tos de Justiça, de Junho de 2020 até à presente data;

— Subdirectora, substituta, da Direcção dos Serviços de As-

suntos de Justiça, de Julho de 2021 até à presente data.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 20 de Setembro de 2021:

Chan Wai Lok — nomeado, em comissão de serviço, pelo 

período de um ano, assessor do Gabinete do Secretário para 

a Administração e Justiça, nos termos da alínea 2) do n.º 1 

e dos n.os 2 e 4 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º 

e do n.º 5 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 

do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 1 de 

Outubro de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 

21 de Setembro de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 54/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 

Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com o «Consórcio 

Companhia de Tecnologia Top Gun Limitada e Companhia 

de Equipamentos Marinhos e Tecnologia Oceano Excalibur 

Lda.», relativo ao fornecimento e instalação de sistemas e equi-

pamentos de monitorização inteligente e de avaliação online 
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de instalações de travessia marítima aglomeradas, para o La-

boratório de Referência do Estado de Internet das Coisas para 

a Cidade Inteligente da Universidade de Macau — Lista de 

aquisição I;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

10 de Setembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 13 de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, substituta, 

Kan Pui Man.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-

rupção, de 25 de Agosto de 2021:

Choi Wai Chi — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 

2.ª classe, 2.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos 

artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações in-

troduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Ad-

ministrativo n.º 3/2013, e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 14 

de Novembro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-

rupção, de 13 de Setembro de 2021:

Cheong Tat Man — nomeado, em comissão de serviço, como 

técnico superior assessor principal, 1.º escalão, nos termos 

dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 

Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 1), 

2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 

pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 2.º, n.º 3, e 5.º do Regulamen-

to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 

da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 16 de Setembro de 

2021. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 8 

de Setembro de 2021:

Chong Weng Ian, Fok Si Man, Ha Ka Man, Lou Ka Wa e Wong 

Wai Tat — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 

contratos administrativos de provimento sem termo progre-
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dindo para técnicos superiores assessores, 2.º escalão, índice 

625, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-

gentes, a partir de 27 de Agosto de 2021.

Chan Ian Chit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-

gredindo para técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 

625, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-

gentes, a partir de 3 de Setembro de 2021.

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da Au-

ditoria, de 8 de Setembro de 2021:

Lai Sio Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo progredin-

do para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, índice 430, 

neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigentes, a partir 

de 31 de Agosto de 2021.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 16 de Setembro 

de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 1 de Setembro de 2021:

Chong Chi Hou, n.º 200021 — renovado o contrato administra-

tivo de provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 

1.º escalão, índice 110, nestes Serviços, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos, a partir de 22 de Outubro 

de 2021. 

Por despachos da signatária, de 3 de Setembro de 2021:

Lam Chi Kin, Chiang Chi Fong e Sam Ka Fai, verificadores al-

fandegários n.os 06191, 25191 e 75201 — autorizadas as suas 

exonerações dos lugares do quadro, a seus pedidos, a partir 

de 15 de Setembro de 2021, ficando desvinculadas destes 

Serviços, a partir do mesmo dia.

Por despacho da signatária, de 8 de Setembro de 2021:

Chu Io Seng, auxiliar n.º 902371, 8.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento sem termo — cessa-

do o exercício das suas funções, a partir de 28 de Outubro 

de 2021, por ter atingido o limite de idade para o desempe-

nho de funções públicas, nos termos da alínea c) do n.º 1 e 

do n.º 2 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugado com a 

alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, ficando desvincu-

lado destes Serviços no mesmo dia.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 14 de Setembro de 2021. — A 

Subdirectora-geral, Chau Kin Oi.
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GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 9 de Setem-

bro de 2021:

Leong Kam Fai, Manuel Machado da Silva, Choi Wai In, Leong 

In Leng, Su Chin Cheng, Chan Heng Fong, Lei Wai Kuan, 

Wong Hoi Tou, Daniel Jose Borges, Ao Kok Tong, Lei Io 

Tong, Amadeu Guilherme Morais Borges — renovadas as 

comissões de serviço, pelo período de um ano, como escri-

vães de direito do Ministério Público, nos termos do artigo 

19.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Or-

ganização e Funcionamento do Gabinete do Procurador), 

dos artigos 4.º, 7.º, 10.º, n.º 1, 11.º e 25.º da Lei n.º 7/2004 (Es-

tatuto dos Funcionários de Justiça), bem como do artigo 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 

a partir de 18 de Setembro de 2021, por se manterem os fun-

damentos que prevaleceram às respectivas nomeações.

Che Kong Vai Fernando Marques — renovada a comissão de 

serviço, como escrivão de direito do Ministério Público, nos 

termos do artigo 19.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo 

n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento do Gabinete do 

Procurador), dos artigos 4.º, 7.º, 10.º, n.º 1, 11.º e 25.º da Lei 

n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça), bem como 

do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 

(Disposições Complementares do Estatuto do Pessoal de 

Direcção e Chefia), desde 18 de Setembro de 2021 até 20 de 

Outubro de 2021, por se manterem os fundamentos que pre-

valeceram à respectiva nomeação.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 10 de Setem-

bro de 2021:

Licenciada Chao Kam Fun — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de dois anos, como chefe da Divisão de Divul-

gação e Intercâmbio do Departamento de Assuntos Jurídicos 

deste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º, n.º 4, e 19.º, n.º 3, 

do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 

Funcionamento do Gabinete do Procurador), e do artigo 5.º 

da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 

do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e 

Chefia), por se manterem os fundamentos que prevaleceram 

à última nomeação, a partir de 15 de Novembro de 2021.

Mestre Chiang Ting Kei — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de dois anos, como chefe da Divisão de Assun-

tos Judiciários do Departamento de Apoio Judiciário deste 

Gabinete, nos termos dos artigos 3.º, n.º 3, e 19.º, n.º 3, do 

Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 

Funcionamento do Gabinete do Procurador), e do artigo 5.º 

da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 

do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
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Chefia), por se manterem os fundamentos que prevaleceram 

à última nomeação, a partir de 2 de Dezembro de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Kam Chi Kit, técnico 

principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento de longa duração, deste Gabinete, cessou as suas 

funções, a seu pedido, no referido lugar, a partir de 17 de 

Setembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 16 de Setembro de 2021. — O 

Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despachos do director destes Serviços, de 14 de Setembro 

de 2021:

Ma Jiena — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu 

contrato individual de trabalho ascendendo a técnica supe-

rior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 4.º, 

n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Zhang Xiaodan — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do 

seu contrato individual de trabalho ascendendo a técnico 

superior assessor, 1.º escalão, índice 600, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 4.º, 

n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho do director destes Serviços, de 15 de Setembro 

de 2021:

Tian Hua — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu 

contrato individual de trabalho progredindo para a categoria 

de técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

os artigos 4.º, n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 5 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-

mento Regional, aos 16 de Setembro de 2021. — O Director 

dos Serviços, Cheong Chok Man.
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GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho do coordenador deste Gabinete, de 13 de 

Setembro de 2021:

Vu Kuan Hei  — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, índice 695, 

neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 

e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 12 de Se-

tembro de 2021.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 15 de Setem-

bro de 2021. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 9 de Julho de 2021:

Maria Barbara Sam Simões — contratada por contrato admi-

nistrativo de provimento, pelo período de dois anos, como 

intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão (nas línguas 

chinesa e portuguesa), índice 440, nos termos dos artigos 13.º, 

n.º 2, e 15.º, n.º 1, alínea 6), da Ordem Executiva n.º 56/2016, 

conjugado com os artigos 27.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017 e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 9 de Agosto de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 30 de 

Julho de 2021:

Lei Sio Tong e Leong Pui Keng — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-

mento sem termo progredindo à categoria de técnico espe-

cialista, 2.º escalão, índice 525, nestes Serviços, nos termos 

do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Julho de 2021.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 5 de Agosto 

de 2021:

Iao Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração pro-

gredindo à categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, 

índice 650, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 5 de Agosto de 2021.
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Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 9 de Agosto de 2021:

Iu Pou Iu, em regime de contrato administrativo de provimento 

de longa duração, destes Serviços — alterado o seu contrato 

para contrato administrativo de provimento sem termo, 

como adjunta-técnica principal, 1.º escalão, nos termos do 

artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 

de Julho de 2021.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento da intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º 

escalão, (nas línguas chinesa e portuguesa), Sio Fong I, nestes 

Serviços, caducou em 30 de Agosto de 2021, data em que inicia 

funções no Instituto do Desporto, por mobilidade, nos termos 

dos artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015.

— Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento da intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º 

escalão, (nas línguas chinesa e portuguesa), Si Teng Lai, nestes 

Serviços, caducou em 30 de Agosto de 2021, data em que 

inicia funções na Direcção dos Serviços de Identificação, por 

mobilidade, nos termos dos artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), 

da Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 10 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 11 de Agosto de 2021:

Tou Cam Choi, auxiliar, 8.º escalão, provida em regime de 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços —

alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 9.º 

escalão, índice 220, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 

3 e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Ung Son I, auxiliar, 7.º escalão, provida em regime de contrato 

administrativo de provimento, destes Serviços — alterada a 

cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 8.º escalão, 

índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 4, da 

Lei n.º 14/2009, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 

25 de Agosto de 2021:

Ng Chi Wa, técnico superior assessor, 2.º escalão, provido em 

regime de contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 

categoria, 3.º escalão, índice 650, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 14 de 

Agosto de 2021.



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13735

14/2009

a

14/2009

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

560

–––––––

 

 

15/2009

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 10 de Setembro de 2021:

André Filipe César Faustino, intérprete-tradutor principal, 

2.º escalão — nomeado, definitivamente, intérprete-tra-

dutor chefe, 1.º escalão, área de interpretação e tradução 

nas línguas chinesa e portuguesa, do grupo de pessoal 

de interpretação e tradução do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos dos artigos 27.º, n.º 4, e 14.º, n.º 2, da 

Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, 

n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho.

Wong Ka Lai, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área 

de relações públicas — nomeada, definitivamente, técnica 

superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de relações públicas, 

do grupo de pessoal técnico superior do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 

da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

Lok Sin I, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de 

gestão e administração pública — nomeada, definitivamen-

te,  técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de gestão e 

administração pública, do grupo de pessoal técnico superior 

do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 

14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho.

Angélica Vieira da Silva, técnica especialista, 3.º escalão, des-

tes Serviços — alterada a cláusula 3.ª do contrato adminis-

trativo de provimento para técnica especialista principal, 1.º 

escalão, índice 560, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 
1), e 2, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 

e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publi-

cação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 14 de Se-

tembro de 2021. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Declaração

Nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, 

cessou, automaticamente, a comissão de serviço de Kuong 

Chio Ka, como chefe da Divisão de Planeamento e Organiza-

ção deste Instituto, por motivo de nomeação em comissão de 

serviço, como chefe do Departamento de Instalações e Infor-

mática da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, a 

partir de 8 de Setembro de 2021.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 13 de Setembro 

de 2021. — A Administradora do Conselho de Administração 

para os Assuntos Municipais, To Sok I.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 8 de Setembro de 2021:

1. Wong Hon Man, verificador de primeira alfandegário, 4.º 

escalão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subs-

critor 103241 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 

desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 

alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação vo-

luntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 1 de Setembro de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de 

serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-

guidade, nos termos dos artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011 

e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Liu Nianyan, Chio Hio Ieng e Chio Chon In, viúva e filhos 

de Chio Man I, que foi guarda principal, da Direcção dos 

Serviços Correccionais, com o número de subscritor 143685 

do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos 

termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 

30 de Novembro, com início em 17 de Junho de 2021, uma 

pensão mensal a que corresponde o índice 115 correspon-

dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 

264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do 

ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 

dos 4 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos dos ar-

tigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere 

o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 9 de Setembro de 2021:

1. Pun Sio Keng, adjunta-técnica especialista principal, 2.º 

escalão, da Direcção dos Serviços de Educação e de De-

senvolvimento da Juventude, com o número de subscritor 

107808 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 31 de Agosto de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 350 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011 e da ta-

bela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13737

165549

a

107/85/M

260 1/2014

2/2011

58653

107/85/M

120

2/2011

1/2014

28193

a

107/85/M 8/2006

910

2/2011

1/2014

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Choi Kam Kei, adjunto-técnico especialista principal, 1.º 

escalão, do Instituto para os Assuntos Municipais, com o 

número de subscritor 165549 do Regime de Aposentação e 

Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 

262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-

sentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 30 de Agosto de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 23 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 4 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 13 de Setembro de 2021:

1. Ip Son Ngo, viúva de Leong Cheok Man, que foi operário 

qualificado, aposentado do então Instituto para os Assuntos 

Cívicos e Municipais, com o número de subscritor 58653 do 

Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos ter-

mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 

de Novembro, com início em 20 de Julho de 2021, uma pen-

são mensal a que corresponde o índice 120 correspondente 

a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 

conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vi-

gor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 7 prémios 

de antiguidade do mesmo, nos termos dos artigos 7.º, 8.º e 

9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 

Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 15 de Setembro de 2021:

1. Raimundo Arrais do Rosário, técnico superior assessor 

principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Solos, 

Obras Públicas e Transportes, nomeado pelo Conselho de 

Estado da República Popular da China como Secretário 

para os Transportes e Obras Públicas do Quinto Governo 

da RAEM, com o  número de subscritor 28193 do Regime 

de Aposentação e Sobrevivência, desligado da função públi-

ca de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 

em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade para o 

exercício de funções públicas — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 23 de Agosto de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 910 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do  artigo 38.º,  n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos, e do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 33 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 

e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.
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Raimundo Arrais do Rosário apresentou uma declaração es-

crita, em 23 de Agosto de 2021, de que para todos os efeitos 

tidos por convenientes que prescinde da percepção da pen-

são de aposentação que lhe é devida e demais subsídios com 

ela conexos enquanto se mantiver no desempenho do cargo 

de Secretário para os Transportes e Obras Públicas, e que a 

desistência em causa tem como pressupostos da sua validade 

a manutenção do direito à percepção da pensão de aposen-

tação e demais subsídios com ela conexos a partir da data 

em que deixar de desempenhar o seu actual cargo e que a 

mesma declaração deixa de produzir efeitos no dia anterior 

àquele em que se verifica a prescrição a que se refere o n.º 2 

do artigo 272.º do ETAPM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 9 de Setembro de 2021:

Wong Tim Iao, pessoal marítimo da Direcção dos Serviços 

de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de con-

tribuinte 3006963, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 25 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 29 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 

mesmo diploma.

Laurie Anne Baker Malungu, assistente do Instituto de For-

mação Turística de Macau, com o número de contribuinte 

6104817, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 1 de Setembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por completar 12 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Carlota Garcia de Oliveira Rodrigues Beja, médica veterinária 

do Instituto para os Assuntos Municipais, com o número de 

contribuinte 6187534, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 28 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 6 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 10 de Setembro de 2021:

Lei Lai Chan, docente dos ensinos infantil e primário de 

nível 1 da Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-

volvimento da Juventude, com o número de contribuinte 

3014800, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 

1 de Setembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» 

e da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 

30 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13739

6050415 8/2006

6059129

8/2006

6082643

8/2006

Maria Luísa Castro 

Ferreira de Mesquita Borges 6218324

8/2006

6012416

8/2006

6037397

8/2006

Luís Dias Marques, assistente técnico administrativo da Direc-

ção de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número 

de contribuinte 6050415, cancelada a inscrição no Regime 

de Previdência em 29 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 

da RAEM», nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, do mesmo 

diploma.

Wai Kin Ieng, técnica superior da Direcção dos Serviços para 

os Assuntos da Sede do Governo, com o número de contri-

buinte 6059129, cancelada a inscrição no Regime de Previ-

dência em 1 de Setembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, 

n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 

tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-

pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e 70% do saldo da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 15 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 

mesmo diploma.

Hoi In Va, chefe de departamento da Direcção dos Serviços 

de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, com o 

número de contribuinte 6082643, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 1 de Setembro de 2021, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 88% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 21 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Maria Luísa Castro Ferreira de Mesquita Borges, docente 

do ensino secundário de nível 1 da Direcção dos Serviços 

de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o 

número de contribuinte 6218324, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 1 de Setembro de 2021, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 5 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 13 de Setembro de 2021:

Chu Choi Lam, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 

contribuinte 6012416, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 30 de Agosto de 2021, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Oi Keng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de 

Saúde, com o número de contribuinte 6037397, cancelada a 

inscrição no Regime de Previdência em 26 de Agosto de 2021, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
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Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-

dos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 26 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.

Chan Hou Seng, trabalhador do Instituto Cultural, com o 

número de contribuinte 6065528, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 1 de Setembro de 2021, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 91% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 22 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 

o mesmo direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 

do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-

celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 

artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, de 27 de Maio, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5/2007.

Lei I Leong, trabalhador do Instituto Cultural, com o número 

de contribuinte 6096261, cancelada a inscrição no Regime 

de Previdência em 1 de Setembro de 2021, nos termos do 

artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 

Contribuições da RAEM», por completar 12 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Xu Xiaoli, médica assistente dos Serviços de Saúde, com o 

número de contribuinte 6253340, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 21 de Agosto de 2021, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondente a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta 

das Contribuições da RAEM», por contar menos de 5 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 15 de Setembro de 2021:

Wong Ut Ieng, docente dos ensinos infantil e primário de 

nível 1 da Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-

volvimento da Juventude, com o número de contribuinte 

3007153, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 

1 de Setembro de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» 

e da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 

33 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 17 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.
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IMPRENSA OFICIAL

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lau Chi Meng, motorista 

de ligeiros, 6.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, desta Imprensa, cessa funções, por 

atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), 
do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públi-

cos», a partir de 23 de Setembro de 2021.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 13 de Setembro de 2021. — A Admi-

nistradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Julho de 2021:

Wu Sio Man, inspectora de 1.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

definitiva, do quadro destes Serviços — exonerada, a seu 

pedido, da referida categoria, a partir da data do início de 

funções no Instituto de Habitação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 31 de Agosto de 2021:

Kong Son Cheong — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, no cargo de chefe do Departamento de 

Licenciamento e de Inspecção destes Serviços, nos termos 

do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

a partir de 5 de Outubro de 2021, por possuir competência 

profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções. 

Por despachos do signatário, de 10 de Setembro de 2021:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conforme a 

seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

Choi Chao Fong e Wong Wai Ian progridem para adjuntas-

-técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 10 de 

Setembro de 2021.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Chan Wai In e Wong Weng Ian progridem para adjuntas-

-técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 10 de 

Setembro de 2021.

Contrato administrativo de provimento

Ao Ieong Sio Wai, Lei Iok Oi e Tse Yan Nam, progridem 

para adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a 

partir de 4 de Setembro de 2021;
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275

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

330

4/2017

2/2021 14/2009  

a

45/2020

 

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

12/2015

660

Halimah Binti Junas Bin Amir Ahmad

450

4/2017 14/2009 12/2015

540

Ieong Nga Iok, progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, a partir de 8 de Setembro de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 13 de Se-

tembro de 2021:

Lai Choi Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-

gride para assistente técnica administrativa especialista, 3.º 

escalão, índice 330, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 

Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com o artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 5 de Setembro de 2021. 

Por despachos do signatário, de 15 de Setembro de 2021:

Chao Ngai Man, Cheung Chon Kit, Choi Wong Tang, Ho Chi 

Chong, Ho Chi Ieong, Hong Chao Sa, Iong Nin Fai, Lao Lei 

Chio, Lei Chio Kuan, Lou Weng Hong e Tang Cheok Fai — 

nomeados, definitivamente, técnicos superiores de 1.ª classe, 

1.º escalão, área de economia, do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 

conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, indo ocupar as vagas criadas e fixadas, por dotação 

global, pelo Regulamento Administrativo n.º 45/2020, de 28 

de Dezembro, e ocupadas pelos mesmos, a partir da data da 

sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 16 de Setembro de 2021. — O Director dos Servi-

ços, Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 10 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, passando para as categorias a cada 

um a seguir indicadas, para exercerem funções nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015:

Sérgio Zeferino de Sousa, para técnico superior assessor 

principal, 1.º escalão, índice 660;

Wong Wai Ching e Halimah Binti Junas Bin Amir Ahmad, 

para adjuntos-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, 

índice 450.

Por despachos do signatário, de 13 de Setembro de 2021:

Chang Iok Kim, Ho Chi Kai, Lai Cheng I, Lam Tat Kong e 

Wong Kit Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 

termo com referência à categoria de inspector assessor, 1.º 

escalão, índice 540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 

Lei n.º 12/2015.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 7 de Setem-

bro de 2021:

Chow Chi Fung, Ng Kuan Kit e Fong Kuok Fu — nomeados, 

definitivamente, técnicos superiores assessores, 1.º esca-

lão, índice 600, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 17.º e 18.º 

da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-

cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 20.º, 

n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 

a partir da data da publicação do presente extracto de des-

pacho.

Cheong Kin Ieng — nomeada, definitivamente, técnica espe-

cialista, 1.º escalão, índice 505, do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 

17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 

20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 

de despacho.

Declarações

Chan Chi Fai — rescindido, a seu pedido, o contrato ad-

ministrativo de provimento sem termo como adjunto-técnico 

principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 8 de Setem-

bro de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Wong Si Nga, assis-

tente técnica administrativa especialista, 2.º escalão, do quadro 

do pessoal destes Serviços, cessou, automaticamente, as fun-

ções, a partir de 9 de Setembro de 2021, data em que foi nomea-

da, definitivamente, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, 

do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Assuntos de 

Justiça.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 14 de Setembro de 

2021. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 14 de Setembro de 2021:

Pang Ka Man e Kuan Cheng Lai — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-

mento sem termo com referência à categoria de adjunto-

-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nesta Direcção 

de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
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400

–––––––
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4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

240

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

710

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da data da 

sua publicação.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 15 de 

Setembro de 2021. — O Director, Adriano Marques Ho.

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 24 de Agosto de 2021: 

Vong Lap Fong — renovada a nomeação, pelo prazo de um ano, 

como vogal do Conselho de Administração da Autoridade 

Monetária de Macau, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 

4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da 

Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do 

artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 

do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como 

do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 

(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 

direcção e chefia), a partir de 20 de Outubro de 2021, por 

possuir experiência e competência profissional adequadas 

para o exercício das respectivas funções.

–––––––

Autoridade Monetária de Macau, aos 9 de Setembro de 2021. 

— O Presidente, Chan Sau San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 16 de Agosto de 2021:

Leong Weng Teng e Ng San U, agentes de censos e inquéritos 

de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato administra-

tivo de provimento, destes Serviços — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com referência 

à mesma categoria, 2.º escalão, índice 240, nos termos dos 

artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, 

n.º 2, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 

de 6 de Agosto de 2021.

Che Seng Lei, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 

em regime de contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do refe-

rido contrato com referência à mesma categoria, 3.º escalão, 

índice 710, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, 

da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, a partir de 8 de Agosto de 2021.
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–––––––

 

   

Por despachos do signatário, de 8 de Setembro de 2021:

Chan Hei Man, Ieong Hio Cheng, Ip Iat Seng, Lao Hang I, Lei 

Cheok Hin e U Lai Leng, agentes de censos e inquéritos 

principais, 2.º escalão — nomeados, definitivamente, agentes 

de censos e inquéritos especialistas, 1.º escalão, índice 305, 

do grupo de pessoal técnico de apoio do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.os 4/2017 e 2/2021 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 10 de Se-

tembro de 2021. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Secretário para a Economia e Finan-

ças, de 29 de Julho de 2021:

Leong Ka I, candidata classificada em 2.º lugar no concurso de 

gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais, a que se refere a lista 

classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 

n.º 24/2021, II Série, de 16 de Junho de 2021 — nomeada, 

provisoriamente, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 

comunicação em língua chinesa, do quadro do pessoal deste 

Conselho, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugado com 

os artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Iek Chi, adjunta-

-técnica principal, 1.º escalão, provida em contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, cessou as suas funções neste 

Conselho, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, a 

partir de 9 de Setembro de 2021, data em que iniciou funções 

no Instituto Cultural.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 17 de Setembro de 2021. — 

O Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do comandante do CPSP, de 8 de Setembro 

de 2021:

O pessoal abaixo mencionado — exonerado, a seu pedido, do 

seu cargo e abatido ao efectivo deste Corpo de Polícia, nos 
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2/2021 12/2015

termos do artigo 76.º, n.º 1, do EMFSM, vigente, a partir de 

15 de Setembro de 2021.

Guarda 106201 Chan Ka Weng

Guarda 109200 Wong Weng Ian

Guarda 104211 Leong Sio Lon

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 112/2021, 

de 10 de Setembro de 2021: 

Os agentes abaixo indicados — marcham para a ESFSM, em 

comissão normal a fim de frequentar o 18.º Curso de For-

mação de Oficiais, nos termos do artigo 37.º, n.º 1, alínea 

3), da Lei n.º 13/2021 — Estatuto dos agentes das Forças e 

Serviços de Segurança, a partir de 15 de Setembro de 2021, 

passando à situação de «adido ao quadro», nos termos dos 

artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regulamento 

Administrativo n.º 34/2018, na redacção da Ordem Executiva 

n.º 98/2019, e 44.º, alínea 5), do citado estatuto.

Posto Número Nome

Guarda principal 110071 Cheong Chong Tat

Guarda 131101 Hun Iok Kit

Guarda 105111 Leung Kin Sang

Guarda 270111 Chen Zhiwang

Guarda 217121 Fan Keng Wai

Guarda 276131 Lam Ka Hou

Guarda 118161 Zheng Weizhong

Guarda 243161 Fong Tak Chon

Guarda 244161 Lo Ou Seng

Guarda 113181 Lou Cheok Man

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 16 de Setembro 

de 2021. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 13 de Agosto de 2021:

Chang Kin Hou, assistente técnico administrativa de 1.ª classe, 

2.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-

mento, desta Polícia — alterado para contrato administrativo 

de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 

nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 8 de Julho de 2021.
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Por despacho do signatário, de 9 de Julho de 2021:

Ho Ut Wa, adjunta-técnica especialista principal, 2.º escalão, 

de nomeação definitiva, do quadro do pessoal desta Polícia 

— cessou, a seu pedido, as suas funções na mesma Polícia, a 

partir de 10 de Setembro de 2021.

Por despacho do signatário, de 16 de Agosto de 2021:

Choi In Cheng — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 2.º escalão, nesta 

Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, e com referência ao disposto 

no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a Segurança 

n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, 

II Série, de 2 de Janeiro, a partir de 25 de Outubro de 2021.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 18 de 

Agosto de 2021:

Lei Hoi Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

respectivo contrato administrativo de provimento de longa 

duração progredindo para motorista de pesados, 5.º escalão, 

índice 220, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 

alínea 3), e 4, do Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, da 

Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 118.º, n.º 2, 

alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do 

Despacho do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, 

publicado no Boletim Oficial n.º 5/2020, II Série, de 30 de 

Janeiro, a partir de 31 de Julho de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 19 de Agosto de 2021:

Leonel Dias da Silva Wong, motorista de ligeiros, 3.º escalão, 

em regime de contrato administrativo de provimento de 

longa duração, desta Polícia — alterado para contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, nos termos do artigo 

6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, a partir de 19 de Julho de 2021.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 20 de 

Agosto de 2021:

Lei Fei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do respectivo 

contrato administrativo de provimento sem termo progredin-

do para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, índice 430, 

nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, do Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 

públicos, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 

n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 

CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência 

ao disposto no n.º 2, alínea 2), ponto (8) do Despacho do di-

rector da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janei-

ro, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Chan Ka Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-

mo progredindo para assistente técnico administrativo es-
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405201 439201

13/2021

–––––––

 

   

Le Viet Hung Ha Van Thanh Tran Duc Thuat Nguyen 

Duy Tien Tran Cong Khanh Nguyen Thi Yen Luu Van 

Tiep Phan Van The Pham Van The Vu Ngoc Linh Phung 

Dinh Tuan Pham Thi Huong Pham Van Phuc Nguyen 

pecialista, 3.º escalão, índice 330, nesta Polícia, nos termos 

dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, do Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos, vigente, e 4.º da 

Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, da 

Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 

com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 

n.º 2, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 

Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 1 

de Agosto de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Chi Long, motoris-

ta de ligeiros, 5.º escalão, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo, cessou funções nesta Polícia, 

por ter atingido o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, 

n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 

15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Setembro 

de 2021.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 15 de Setembro de 2021. — O Direc-

tor, Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por despachos do comandante desta Corporação, de 9 de 

Setembro de 2021:

Leong Ka Lok, bombeiro n.º 405201 e Cheong Cheng Leong, 

bombeiro n.º 439201 — exonerados, a pedido deles, dos seus 

cargos e abatidos ao efectivo deste Corpo de Bombeiros, 

nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 — Estatuto dos 

agentes das Forças e Serviços de Segurança, a partir de 15 

de Setembro de 2021.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 16 de Setembro de 2021. — O Co-

mandante, substituto, Au Io Weng, chefe-mor adjunto.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 20 de Julho de 2021:

Le Viet Hung, Ha Van Thanh, Tran Duc Thuat, Nguyen Duy 

Tien, Tran Cong Khanh, Nguyen Thi Yen, Luu Van Tiep, 

Phan Van The, Pham Van The, Vu Ngoc Linh, Phung Dinh 

Tuan, Pham Thi Huong, Pham Van Phuc, Nguyen Quang 

Phuc, Pham Thi Bich Hop, Nguyen Thi Lan Anh, Luong 

Quang Hieu, Nguyen Thi Nguyet, Vu Thi Ha e Bui Thi 
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Quang Phuc Pham Thi Bich Hop Nguyen Thi Lan Anh
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Thi Thuy Kieu 12/2015
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Maria Isabel Rodrigues Xavier

a

b

c 12/2015

–––––––

 

   

c 12/2015

Thuy Kieu, guardas, 4.º escalão — renovados os contratos 

administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 

termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 6 de Novembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Agosto 

de 2021:

Zhang Wei, Chan Wai In, Liang Liling e Leong Ka Weng — 

nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro do 

pessoal da DSC, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 

2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, 

n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, ocupando as vagas da 

carreira de dotação global criada pelo Mapa I constante do 

Anexo I ao Regulamento Administrativo n.º 27/2015, a par-

tir da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Maria Isabel Rodri-

gues Xavier, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, de 

nomeação definitiva, da DSC, desligada do serviço para efeitos 

de aposentação obrigatória, nos termos dos artigos 107.º, n.º 1, 

alínea a), e 262.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, vigente, a partir 

de 28 de Agosto de 2021.

— Choi Kuok Chu, contratado por contrato administrativo de 

provimento sem termo, cessou as funções de assistente técnico 

administrativo especialista, 3.º escalão, por limite de idade, nos 

termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 

conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a par-

tir de 9 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 14 de Setembro de 

2021. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da directora dos Serviços, de 16 de Junho 

de 2021:

Lok Chio Lon, motorista de ligeiros, 7.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, destes 

Serviços — caducou o contrato administrativo de provimen-

to sem termo, por ter atingido o limite de idade, desde 12 

de Setembro de 2021, tendo cessado as suas funções desde 

a mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 

ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 

da Lei n.º 12/2015.
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Por despacho da directora dos Serviços, de 30 de Agosto 

de 2021:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o CAP de lon-

ga duração, pelo período de três anos, para exercerem as 

funções indicadas, na DSFSM, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, 

da Lei n.º 12/2015, a partir da data indicada:

A partir de 1 de Novembro de 2021:

Ip Mei Leng como auxiliar, 4.º escalão, índice 140.

Por despachos da directora dos Serviços, de 3 de Setembro 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, índi-

ces e datas indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

A partir de 22 de Agosto de 2021:

— Lee Hon Chong, Cristina Amorim Badaraco, Lam Pui 

Chi e Vong Man Ing Ana progridem para técnicos especialis-

tas principais, 2.º escalão, índice 580.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª do seu CAP para as categoria, índice 

e data indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015:

A partir de 13 de Agosto de 2021:

— Ao Weng Ian progride para técnico superior de 1.ª classe, 

2.º escalão, índice 510.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, índi-

ces e datas indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

A partir de 1 de Agosto de 2021:

— Tang Chu Soi progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 

140.

A partir de 6 de Agosto de 2021:

— Leong Mei Iok progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 

140.

A partir de 13 de Agosto de 2021:

— Kuong Kin Chong progride para operário qualificado, 4.º 

escalão, índice 180;

— Chu Kuok Meng, Iao Vai Meng, Ao Ieong Iok Seong, 

Zhong Hongyuan, Leong Sai Peng, Tai Mei Heong, Lau Chi 

Hou e Fong Sok Ha progridem para auxiliares, 4.º escalão, ín-

dice 140.
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A partir de 17 de Agosto de 2021:

— Lau Siu Ieng progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 

140.

A partir de 27 de Agosto de 2021:

— Mou Lai Ha progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 140.

A partir de 31 de Agosto de 2021:

— Chan Kam Un e Au Man Chong progridem para auxilia-

res, 4.º escalão, índice 140.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP para as categorias, índi-

ces e datas indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

A partir de 1 de Agosto de 2021:

— Kan Wing Kin progride para motorista de pesados, 6.º es-

calão, índice 240;

— Chan Lai Kuan, Chan Sao Lan, Ng Ip Seong e Lao Chok 

Ieng progridem para auxiliares, 6.º escalão, índice 160.

A partir de 9 de Agosto de 2021:

— Cheong Pak Seng progride para motorista de pesados, 6.º 

escalão, índice 240.

A partir de 23 de Agosto de 2021:

— Ao Ieong Wai Kin progride para motorista de pesados, 6.º 

escalão, índice 240.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª do seu CAP para as categorias, índices 

e datas indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

A partir de 1 de Agosto de 2021:

— Tong Fok U, Lao Chong Pak, Lam Fat Un e Vong Hon 

Wa progridem para operários qualificados, 9.º escalão, índice 

280;

— Chan Pek Wa progride para auxiliar, 8.º escalão, índice 

200.

 Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 10 de Setembro de 2021:

Tsang David, chefe-ajudante do Corpo de Bombeiros — no-

meado, em comissão de serviço, pelo período de um ano, che-

fe da Divisão de Serviço de Apoio do Departamento de Apoio 

Técnico destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 
2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 3.º, 

n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 3.º, 

20.º e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2002, vigente, a 

partir de 20 de Setembro de 2021.
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Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-

cada a nota relativa aos fundamentos da nomeação e ao currí-

culo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento; 

— O nomeado possui experiência e competência profissional 

adequadas para o exercício do cargo de chefe da Divisão de 

Serviço de Apoio do Departamento de Apoio Técnico destes 

Serviços da DSFSM.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Medicina;

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 

Sapadores Bombeiros. 

3. Louvores: 

— Em 2005, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo en-

tão director da Escola Superior das Forças de Segurança de 

Macau;

— Em 2006, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo en-

tão director da Escola Superior das Forças de Segurança de 

Macau;

— Em 2011, foi-lhe concedido um elogio pelo então chefe do 

Departamento Operacional de Macau do Corpo de Bombei-

ros;

— Em 2012, foi-lhe concedido um elogio pelo então segun-

do-comandante, substituto, do Corpo de Bombeiros;

— Em 2012, foi-lhe concedido um elogio pelo então chefe do 

Departamento Operacional de Macau do Corpo de Bombei-

ros;

— Em 2013, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo en-

tão segundo-comandante do Corpo de Bombeiros;

— Em 2014, foi-lhe concedido um elogio pelo então chefe do 

Departamento Operacional de Macau do Corpo de Bombei-

ros;

— Em 2016, foi-lhe concedido um louvor pelo então coman-

dante do Corpo de Bombeiros;

— Em 2016, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo co-

mandante do Corpo de Bombeiros;

— Em 2017, foi-lhe concedido um louvor pelo então director, 

substituto, da Escola de Bombeiros do Corpo de Bombeiros;

— Em 2017, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo co-

mandante do Corpo de Bombeiros;

— Em 2019, foi-lhe concedido um louvor pelo então chefe, 

substituto, do Departamento de Segurança dos Combustíveis 

do Corpo de Bombeiros;

— Em 2020, foi-lhe concedido um louvor colectivo pelo co-

mandante do Corpo de Bombeiros.
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4. 

2009 3 2009 6

2009 7 2013 12

2014 1 2016 9

2016 9 2017 3

2017 3 2017 7

2017 7 2018 4

2018 4 2018 7

2018 7 2020 1

2020 1 2021 9

–––––––

 

   

12/2015

450

–––––––

 

4. Currículo profissional:

— Prestou serviço no Departamento Operacional de Macau 

do CB, de Março de 2009 a Junho de 2009; 

— Chefia funcional do Departamento Operacional de Ma-

cau do CB, de Julho de 2009 a Dezembro de 2013; 

— Chefe do Posto Operacional da Areia Preta do Depar-

tamento Operacional de Macau do CB, de Janeiro de 2014 a 

Setembro de 2016; 

— Chefia funcional da Escola de Bombeiros do CB, de Se-

tembro de 2016 a Março de 2017; 

— Chefe, substituto, da Divisão de Operações e de Ambu-

lâncias das Ilhas do Departamento Operacional das Ilhas do 

CB, de Março de 2017 a Julho de 2017; 

— Chefe, substituto, da Divisão de Sensibilização, Divulga-

ção e Relações Públicas do Departamento de Estudo e Planea-

mento do CB, de Julho de 2017 a Abril de 2018; 

— Chefe, substituto, da Divisão de Operações e de Ambu-

lâncias das Ilhas do Departamento Operacional das Ilhas do 

CB, de Abril de 2018 a Julho de 2018; 

— Chefe, substituto, da Divisão de Inspecção das Instalações 

de Combustíveis do Departamento de Segurança dos Combus-

tíveis do CB, de Julho de 2018 a Janeiro de 2020;

— Chefe da Divisão do Aeroporto do CB, de Janeiro de 

2020 a Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, subs-

tituto, Kwan Kai Veng, superintendente.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora-adjunta do Gabinete, de 

14 de Setembro de 2021:

Tang Chi Ian — renovado o seu contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 450, 

neste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 

n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos), a partir de 1 de Novembro de 2021.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 16 de Setembro de 

2021. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Julho de 2021:

Ng Keng Ieng — cessou, a seu pedido, o contrato administra-

tivo de provimento sem termo, como técnica superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 9 de Setembro 

de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 23 de Julho de 2021:

Nie Peizhen — renovado o contrato individual de trabalho, 

pelo período de um ano, como técnico especializado, nestes 

Serviços, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 17 de Agosto de 2021:

Chang Mei Kuan, Loi Tat Fu e Wong Man Leng — renovadas 

as comissões de serviço, por mais um ano, como inspec-

tores escolares, nos termos dos artigos 8.º do Decreto-Lei 

n.º 26/97/M, de 30 de Junho, e 27.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 40/2020 «Organização e funcionamento da 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude», a partir de 7 de Outubro de 2021.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 3 de 

Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 

a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-

res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 

e 2/2021, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos» e 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Forma-

ção para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos», alterado pelos Regulamentos Administrativos 

n.os 23/2017 e 21/2021, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho:

Iong Wai Leng, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 

505;

Lam Pui I e Lei Pak Lei, para técnicas principais, 1.º escalão, 

índice 450;

Chan Lei Chan, para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 

índice 350.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 14 de Setembro de 2021. — O Director dos 

Serviços, Lou Pak Sang.

   

40/2020

26/97/M

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

23/2017 21/2021 14/2016

505

450

350

–––––––
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12/2015

4/2017 14/2009

183/2019

430

12/2015

4/2017 14/2009

183/2019

430

12/2015

12/2015

–––––––

 

   

2/2021 12/2015

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 26 de Maio de 2021:

Chan Iek Chi — contratada por contrato administrativo de 

provimento sem termo, pelo período experimental de seis 

meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 

430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, e n.º 1, da Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir 

de 9 de Setembro de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 25 de Junho de 2021:

Ng Keng Ieng — contratada por contrato administrativo de 

provimento sem termo, como técnica superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, índice 430, neste Instituto, nos termos dos arti-

gos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 12.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1, da Ordem 

Executiva n.º 183/2019, a partir de 9 de Setembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 7 de Setembro de 2021:

Harris Shuen — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 

classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º 

e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Setembro de 

2021.

Por despachos da signatária, de 10 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — reno-

vados os contratos administrativos de provimento de longa 

duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º 

e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Novembro de 2021:

Helena Ho, como técnica de 1.ª classe, 2.º escalão;

Lio Meng Fong e Chan Kai Seng, como técnicos principais, 1.º 

escalão.

–––––––

Instituto Cultural, aos 16 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Instituto, Mok Ian Ian.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 14 de Setembro de 2021:

Lao Nga Leng e Hoi Hou Leng — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento, pelo período de um ano, como 

técnicas superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 22 de Setembro de 2021.
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2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

–––––––

 

   

12/2015

760

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula

Dos Santos Filipe, António Manuel

Sit Man Fai — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de dois anos, como auxiliar, 1.º escalão, 

neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 23 de 

Setembro de 2021.

Cheok Sin Leng — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, 

neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 23 de 

Setembro de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 16 de Setembro de 2021. — A 

Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 5 de Maio de 2020:

Lin Guinan — admitido por contrato individual de trabalho, 

pelo período de um ano, como médico assistente, 2.º esca-

lão, índice 760, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 14 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Maio de 

2021:

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula, enfermeira de grau I, 5.º 

escalão, em regime de contrato individual de trabalho, destes 

Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um 

ano, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Yang Huishan, médico geral, 5.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 16 de 

Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Maio de 

2021:

Dos Santos Filipe, António Manuel, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor, 4.º escalão, em regime de contrato 

individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 

contrato, pelo período de seis meses, a partir de 1 de Agosto 

de 2021.

Wang Haiying, médico geral, 5.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 15 de 

Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Maio de 

2021:

Xie Jiakang, médico assistente, 3.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 26 de 

Agosto de 2021.
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José Luís Martins Ferreira Alves

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

José Luís Martins Ferreira Alves, médico consultor, 4.º esca-

lão, em regime de contrato individual de trabalho, destes 

Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um 

ano, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Maio de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-

tratos administrativos de provimento, pelo período experi-

mental de seis meses, como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, 

ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lao Pui Man, Ku Sok Cheng, Chan U Tang, Wong Sin I, Ng 

Ka Hou, Chan Lai Man, Cheong Ka Ieng, Chong Hang Sao, 

Chan Ka Wai, Chan Ka I, Wan Cheng Man, Xie Shaoying, U 

Ka Weng, Ho Suk Peng, Chan Un I, Pan Libing, Chong Mio 

Leng, Sou Iok San, Lam Weng Ian, Lei Weng I, Man Yan, Wu 

Chan Wai, Sou Ka Chon, Lao Chi Tong, Ng Choi Leng, Leong 

Choi Peng, Wong Sut Kan, Un Chi Hou, Chao Sin Teng e Ng 

Weng I, a partir de 19 de Julho de 2021;

U Kit Ian, Ng Pui I, Cai Najie, Tang Ho Ieng, Ngai Weng 

Chong, Chio Weng Kei, Ho Weng Chio, Wong Wai Teng, Chan 

Sok Man, Wong Iok Keng, Hoi Ka Kei, Chan Wai Pou, Chan 

On Kei, Wong Hio Teng, Wong Chi Hang, Leong Hoi Ian, Tam 

Si Wai, Lam Weng Sam, Ip Nga Ieng, Chio Hoi Lam, Iao Ieng 

Ieng e Cheang Lai Ieng, a partir de 16 de Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Maio de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por contra-

tos administrativos de provimento, pelo período experimental 

de seis meses, como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, ao 

abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Kuok Weng Lam, Leong Ka Ian, Cheong Son Leng, Ieong 

I Hang, Tam Nga Ian, Lok Ka Kei, U Sao Teng, Leong Cheng 

Lam, Lao Choi Meng, Ho Pui In e Wong Mei, a partir de 19 de 

Julho de 2021;

Chu Kuan Lai, U Weng Seong, Wong Meng Si, Lai Pui Man, 

Ao Ka Man, Wong Hoi On, Lam Chi Kei, Li Yingyin, Cheong 

Hang Kio, Tam Wai Man e Wong Un Fong, a partir de 16 de 

Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Maio de 

2021:

Tam Chon Seng — contratado por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como técnico supe-

rior de 1.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 

e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 

Agosto de 2021.

Lao Fei A Sofie, médica geral, 2.º escalão, destes Serviços — re-

novado o contrato administrativo de provimento, pelo período 

de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 21 de Junho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 

renovados os contratos administrativos de provimento, 

pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015:

Lei Van Si, como médico geral, 2.º escalão, a partir de 21 de 

Junho de 2021;
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12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

De Castro Candeias Sousa, Maria Celeste

Mesquita dos Santos Sousa, Hermínio

Lau Ka Ian, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 14 de Junho de 2021;

Wong Yin Wai, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 

a partir de 2 de Junho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Junho de 

2021:

Ng Ion Lam, Lei Tak Sio e Lao Chi Fong — contratados por 

contratos administrativos de provimento, pelo período expe-

rimental de seis meses, como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 

1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 12 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Junho de 

2021:

Lam Chu Kio — contratado por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 

3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de 

Julho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-

tratos administrativos de provimento, pelo período experimen-

tal de seis meses, como técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, ao 

abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Choi Weng I, a partir de 19 de Julho de 2021;

Chan Sao Ha e Lon Hang I, a partir de 16 de Agosto de 

2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Junho 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-

tratos administrativos de provimento, pelo período experi-

mental de seis meses, como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, 

ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Chong Wai Sin, Lam Ian Ian e Lao Sio Chu, a partir de 19 de 

Julho de 2021;

Song Kit Peng, a partir de 16 de Agosto de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 17 de Junho de 2021:

Fee Yun, médico consultor, 4.º escalão, em regime de contrato 

individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 

contrato, pelo período de um ano, a partir de 2 de Agosto 

de 2021.

De Castro Candeias Sousa, Maria Celeste, enfermeira-graduada, 

4.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 

destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período 

de um ano, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Mesquita dos Santos Sousa, Hermínio, enfermeiro-especialista, 

4.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 

destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período 

de um ano, a partir de 1 de Agosto de 2021.
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12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Junho de 

2021:

Li Iok Cheong, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contrata-

do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-

ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-

do com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, com 

efeitos retroactivos a partir de 16 de Abril de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Chang Peng Lam, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contra-

tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-

viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-

do com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, com 

efeitos retroactivos a partir de 17 de Abril de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Po Yee Wah, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º es-

calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 

com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, com 

efeitos retroactivos a partir de 21 de Maio de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Lei Vai Iao, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º es-

calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 

com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, com 

efeitos retroactivos a partir de 26 de Maio de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Un Kuok Wu, Tam Man Ieng, Chao Oi Lin, Wong Iok Cheng, 

Tam Kam Ip, Lam Kuan Wai, Un Sio Ip, Tong Sin Hong, Ao 

Ieong Choi Lai, Cheong Kuok Chio e Un Lai Sim, auxilia-

res de serviços gerais, 2.º escalão, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 

à categoria de auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 

artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retro-

activos a partir de 18 de Janeiro de 2021, ao abrigo do artigo 

118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento Admi-

nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 

Outubro.

Lo Ah Fung, Wong Pou Ian, Tang Wai Ieng, Kuan Pui Ian, 

Wong Man Wa e Lam Mei Leng, auxiliares de serviços ge-

rais, 2.º escalão, contratados por contratos administrativos 
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57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a

12/2015 9/2010

57/99/M

a
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de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-

to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 

auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 7.º, n.º 1, alí-

nea 2), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 

15 de Fevereiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-

nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-

do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Ut Peng, Iek Sut Fong e U Wai Long, auxiliares de servi-

ços gerais, 2.º escalão, contratados por contratos administra-

tivos de provimento, destes Serviços — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à catego-

ria de auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos do 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 7.º, n.º 1, 

alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 

de 11 de Abril de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Lai Kuan, Pun Kin Kan, Choi Mei Kam, Lin Xiaojuan 

e Lam Pui U, auxiliares de serviços gerais, 2.º escalão, con-

tratados por contratos administrativos de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 

contratos com referência à categoria de auxiliar de serviços 

gerais, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugado com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, 

com efeitos retroactivos a partir de 25 de Abril de 2021, ao 

abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

de 11 de Outubro.

O Mei Mui, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 3.º es-

calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 

com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com efei-

tos retroactivos a partir de 26 de Maio de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Cheang Ngan In, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, contra-

tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-

viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 3.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-

gado com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com 

efeitos retroactivos a partir de 13 de Junho de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 23 de Junho 

de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Wong Im Fong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 2 de Julho de 2021;
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Kuok Weng U, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 10 de Julho de 2021;

Wong Iok Cheng, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, 

a partir de 18 de Julho de 2021;

Vong Tak Kan, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 

a partir de 22 de Julho de 2021;

Lam Iat Long, como técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º 

escalão, a partir de 27 de Julho de 2021;

Leong Nga Ieng, como assistente técnico administrativo de 1.ª 

classe, 1.º escalão, a partir de 16 de Julho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Choi Sio Tan, Fok Un Mei, Kuong Choi Mei, Lo Weng Ian, 

Lei Hang Man, Tang Weng Io, Un Mei Chan, Lam Weng Si e 

Teng Hio U, como enfermeiros de grau I, 2.º escalão, a partir 

de 3 de Julho de 2021;

Wu Hao Man, Sou Kam Choi e Lok Ka Man, como enfer-

meiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 18 de Julho de 2021;

Luo Wu, como auxiliar, 4.º escalão, a partir de 6 de Julho de 

2021;

Sio Sek Seong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 2 de Julho de 2021;

Wu Zhongan, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 7 de Julho de 2021;

Chio I Hong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 9 de Julho de 2021;

Choi Chin Meng e Wong Hin Teng, como auxiliares de 

enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Julho de 

2021;

Hoi Wai I, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 

partir de 2 de Julho de 2021;

Ng Kuan Leng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 

a partir de 5 de Julho de 2021;

Lam Kuan Wai, Tam Kam Ip, Un Lai Sim e Leong Choi 

Chan, como auxiliares de serviços gerais, 2.º escalão, a partir 

de 18 de Julho de 2021;

Pun I Man, Lo Man San e Tam Man Ian, como técnicos 

superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 13 de Julho de 

2021;

Chan Lai Meng, Chan Chon Man, Chio Pek Ian e Jose Carlos 

Heng, como médicos gerais, 2.º escalão, a partir de 16 de Julho 

de 2021;
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Lei Chi Cheong e Leong Man Hong, como médicos gerais, 2.º 

escalão, a partir de 29 de Julho de 2021;

Ma Sio Lai, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 

partir de 14 de Julho de 2021;

Tang In Hong, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 

partir de 19 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 28 

de Junho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-

dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 

de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015:

Wong Cheng Kim, como auxiliar de serviços gerais, 5.º esca-

lão, a partir de 10 de Julho de 2021;

Lei Im Mei, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 18 de Julho de 2021;

Wong Chi Keong, como técnico de diagnóstico e terapêutica 

de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 4 de Julho de 2021;

Fong U Ha, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a partir 

de 16 de Julho de 2021;

Lo U Kan, como médico geral, 3.º escalão, a partir de 23 de 

Julho de 2021;

Lei Kuong Chong, como operário qualificado, 5.º escalão, a 

partir de 18 de Julho de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 2 de Julho de 2021:

Tavares Lopes, David, chefe de serviço, 3.º escalão, em regime 

de contrato individual de trabalho, destes Serviços — reno-

vado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 

25 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Julho de 

2021:

Choi Cho Chong, Hon Wan, Lau Mineiro, Pui Ieng Christina e 

Lo Sou Fei, técnicos de diagnóstico e terapêutica assessores, 

1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 

provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 

técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 2.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 8.º da Lei n.º 7/2010, conjugados com o 

artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 29 

de Maio de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ho Man Kit, técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º 

escalão, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª do contrato com referência à categoria de técnico de 

diagnóstico e terapêutica principal, 2.º escalão, nos termos dos 

artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 8.º 

da Lei n.º 7/2010, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 
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da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 

retroactivos a partir de 3 de Abril de 2021, ao abrigo do ar-

tigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento Admi-

nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 

Outubro.

Wong Sok Nei e Iung Ion Pong, técnicos de diagnóstico e te-

rapêutica assessores, 1.º escalão, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 

à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 

2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, e 8.º da Lei n.º 7/2010, conju-

gados com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 

de 3 de Abril de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kam Wai Chong, Chan Un Wa e Ng Sin Man, técnicos de diag-

nóstico e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratados 

por contratos administrativos de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos 

com referência à categoria de técnico de diagnóstico e tera-

pêutica de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 

4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 8.º da 

Lei n.º 7/2010, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 

retroactivos a partir de 26 de Junho de 2021, ao abrigo do 

artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Julho de 

2021:

Kuok Wai Peng, assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 

1.º escalão, contratado por contrato administrativo de pro-

vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de as-

sistente técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 

retroactivos a partir de 29 de Maio de 2021, ao abrigo do 

artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Lam Peng Chun, assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 

1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 

técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, con-

jugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 

de 26 de Junho de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lok Weng Iao, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-

trato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
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classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, 

n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 

com efeitos retroactivos a partir de 27 de Maio de 2021, ao 

abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Julho de 

2021:

Ung Kit Peng e Lam Hoi Ieng, assistentes técnicos administra-

tivos de 1.ª classe, 1.º escalão, contratados por contratos 

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 

à categoria de assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efei-

tos retroactivos a partir de 27 de Março de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Julho de 

2021:

Poon Vai Si, Lam Weng Ian e Lei Hou Ieng, adjuntos-técnicos 

especialistas, 1.º escalão, contratados por contratos admi-

nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 

categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 24 

de Julho de 2021.

Lok Kin Pan, Un Keng Chun e Leong Ka Kei, técnicos superiores 

assessores, 1.º escalão, contratados por contratos adminis-

trativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 

categoria de técnico superior assessor, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 24 

de Julho de 2021.

Cheang Son Keong, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contrata-

do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-

ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 

24 de Julho de 2021.

Kwok Ka Man, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contrata-

do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-

ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 

de 30 de Julho de 2021.
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Cheong Kai Pan, Huang Zihong e Lam Man Wa, assistentes 

técnicos administrativos de 1.ª classe, 1.º escalão, contra-

tados por contratos administrativos de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 

contratos com referência à categoria de assistente técnico 

administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugado 

com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, a partir de 24 de Julho de 2021.

Leong Ka Cheng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

contratado por contrato administrativo de provimento, des-

tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de técnico superior 

de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o 

artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, a partir de 29 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Agosto de 

2021:

Lei Ut Long, operário qualificado, 7.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 8.º escalão, nos 

termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 13 de Agosto de 2021.

Ng Kin Kun, motorista de pesados, 4.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de motorista de pesados, 5.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 

de 27 de Abril de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-

nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-

do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Pun Ut Heng, motorista de pesados, 4.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de motorista de pesados, 5.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 

de 2 de Janeiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-

nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-

do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Long Pou Heng, Tou Ka Fai e Wong Weng Hong, operários 

qualificados, 4.º escalão, contratados por contratos admi-

nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 

categoria de operário qualificado, 5.º escalão, nos termos 

dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

16 de Março de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Lam Hoi Ieng, operário qualificado, 4.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, nos 

termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 

n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

2 de Março de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Liu Jiangchuan, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Servi-

ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-

trato com referência à categoria de operário qualificado, 

5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 

alterada pela Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 

retroactivos a partir de 23 de Março de 2021, ao abrigo do 

artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 

de 11 de Outubro.

Kuan Kuok Chan, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

11 de Janeiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea 

a), do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lai Kuai Hong e Wong Chou Wa, motoristas de pesados, 3.º 

escalão, contratados por contratos administrativos de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de motoris-

ta de pesados, 4.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 

2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efei-

tos retroactivos a partir de 16 de Janeiro de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro.

Leong Kin Hong, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de motorista de pesados, 4.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

20 de Fevereiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-

nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-

do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Leong Si Ian, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de motorista de pesados, 4.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 
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22 de Março de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Un Cheong, motorista de pesados, 3.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de motorista de pesados, 4.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

2 de Maio de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wan Tong Ha, operário qualificado, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 3.º escalão, 

nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 

Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 

29 de Março de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Agosto de 

2021:

De Brito Lima Evora, Mario Alberto, chefe de serviço, 3.º escalão 

(aposentado), destes Serviços — renovado o contrato admi-

nistrativo de provimento, pelo período de um ano, com direito 

a 50% do índice 900, nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 268.º do ETAPM, 

vigente, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 25 de Agosto de 2021:

Hui Ping — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

dois anos, como directora do Centro de Transfusões de 

Sangue destes Serviços, por possuir capacidade de gestão e 

experiência profissional adequadas para o exercício das suas 

funções, nos termos dos artigos 18.º, n.º 1, alínea c), e 24.º do 

Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, com as alte-

rações dadas pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2011, 

conjugados com os artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º, n.º 2, e 8.º 

do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 

Dezembro de 2021. 

Por despacho do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 3 de Setembro de 2021:

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0377 do estabelecimento 

com a designação em língua chinesa, inglesa e portuguesa  

de , Centro Médico Dr. Man, e Dr. Man 

Medical Center, situado na Travessa dos Bombeiros n.os 2-D 

– 4, Seng Fat r/c-A, Macau, a designação seja alterada res-

pectivamente para , Centro 

Médico Pok Oi Macau (Clínica II) e Macao Pok Oi Medical 

Center (Clinic II).

(Custo desta publicação $ 465,00)
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 $363.00

Centro Médico YiSi

YiSi Medical Center AL-0536

336-342 B17

75 24 J

 $454.00

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 7 de Setembro de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do 

Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redac-

ção dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a 

autorização para o exercício da profissão de enfermeiro de 

Orlando Augusto de Assis, licença n.º E-1359.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Sou Soi Ian — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 

exercício da profissão de enfermeiro, licença n.º E-2215.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Lei Seong I — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de enfermeiro, licença n.º E-2666.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Canceladas, por não terem cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redac-

ção dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, as 

autorizações para o exercício da profissão de médico de Tam 

Wai Chu e Pan YongZhao, licenças n.os M-2268 e M-2269.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de médico de medicina 

tradicional chinesa de Wong Ka Leong, licença n.º W-0627.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Lei Man Kei e Tam Nim Ian — concedidas as autorizações 

para o reinício da profissão de médico, licenças n.os M-1655 

e M-2250.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Wu HaoXian, Kuok Hou Keong, Ng Hio Lam, Sit Ka Pou, 

Chap Chak Lam, Ng Sio Chong e Ao Ieong Choi Iok — con-

cedidas autorizações para o exercício privado da profissão 

de médico, licenças n.os M-2694, M-2695, M-2696, M-2697, 

M-2698, M-2699, M-2700.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Leong Hoi Sun, Tang Nga Man, Wong Hoi I e Teng Hoi Ian — 

concedidas autorizações para o exercício privado da profis-

são de técnico de meios auxiliares de diagnóstico e terapêu-

tica (análises clínicas e saúde pública), licenças n.os T-0795, 

T-0796, T-0797, T-0798.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 

YiSi, com designação em língua chinesa e inglesa de 

 e YiSi Medical Center, situado na Alameda Dr. Car-

los D’Assumpção n.os 336-342, Fu Tat Fa Yuen B17, Macau, 

alvará n.º AL-0536, cuja titularidade pertence a Centro Mé-

dico YiSi Sociedade Unipessoal Limitada, com sede na Rua 

Cinco dos Jardins do Oceano n.º 75, Edf. Carnation Court, 

24.º andar J, Taipa, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)
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Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 8 de Setembro de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a auto-

rização para o exercício da profissão de massagista de Wan 

WuYi, licença n.º S-0040.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Wong Hio Tong — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 

exercício privado da profissão de médico de medicina tradi-

cional chinesa, licença n.º W-0779.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Fong Ian, Leong Cheok Kin, Vong Sok In, Leong Wai Teng, 

Chan Man Teng, Woo Teng Hei, Chan Ian Kei, Cheok Sok Ha, 

Lam Nga Wai, Chan Ka In, Wong Weng Si, Ip Ka Wai, Lam 

Sok I, Lin LiWen e Cheong Ka Lei — concedidas autorizações 

para o exercício privado da profissão de enfermeiro, licenças 

n.os E-3436, E-3437, E-3438, E-3439, E-3440, E-3441, E-3442, 

E-3443, E-3444, E-3445, E-3446, E-3447, E-3448, E-3449, 

E-3450.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Choi Chi Weng e Tang I Hong — concedidas autorizações para o 

exercício privado da profissão de médico, licenças n.os M-2701 

e M-2702.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Chek Kam Chio, Chan I Man, Wong Hei Chun, Ng Mei Kei, 

Cheang Kai Man, Lao Kuan Lok, Mok Ka Man, Lou Sin 

Ian e Vong Sai Hang — concedidas autorizações para o 

exercício privado da profissão de técnico de meios auxiliares 

de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde pú-

blica, licenças n.os T-0799, T-0800, T-0801, T-0802, T-0803, 

T-0804, T-0805, T-0806, T-0807.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício do al-

vará de Clínica de Medicina Tradicional Chinesa Tak Seng, 

alvará n.º AL-0073.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 9 de Setembro de 2021:

Wan Peng Kan — concedida autorização para o reinício da 

profissão de médico dentista, licença n.º D-0240.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Ng Ka Ian — concedida autorização para o reinício da pro-

fissão de médico de medicina tradicional chinesa, licença 

n.º W-0455.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Sam Meng Ip, Pang Chi Wai, Tam Weng Cheong e Tong Chon 

Kit — concedidas autorizações para o exercício privado da 

profissão de médico, licenças n.os M-2703, M-2704, M-2705, 

M-2706.

(Custo desta publicação $ 340,00)
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–––––––

 

   

Lei Sin Leng — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0808.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Cheong Weng Fong — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 

exercício privado da profissão de médico de medicina tradi-

cional chinesa, licença n.º W-0534.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Ng Tak Kun e Mak Weng Kei — concedidas autorizações para 

o exercício privado da profissão de médico dentista, licenças 

n.os D-0313 e D-0314.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Chan Sok Wa, Lei Choi In, Cao JingWen e Loi I Sam — conce-

didas autorizações para o exercício privado da profissão de 

médico, licenças n.os M-2707, M-2708, M-2709 e M-2710.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Wong Sok Cheng e Chiang Sin Man — concedidas autoriza-

ções para o exercício privado da profissão de técnico de 

meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica (análises clíni-

cas e saúde pública, licenças n.os T-0809 e T-0810.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Leong Ka Chon — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de terapeuta (psicoterapia), licença n.º T-0811.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Setembro 

de 2021:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Farmácia 

Loyal Limitada, é cancelado o alvará n.º 201 da farmácia 

«Loyal (Sucursal Lótus de Ouro)», com o local de funciona-

mento registado na Avenida da Amizade, n.º 1141, La Ocea-

nia, r/c, «C», (área A), Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 14 de Setembro de 2021. — O Director 

dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto de Acção Social, 

de 14 de Julho de 2021:

Leong Im Wa — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º 

escalão, neste Instituto, a partir de 30 de Agosto de 2021.
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12/2015

12/2015

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 26 de Ju-

lho de 2021:

Lon Weng Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de enfermeira de grau I, 2.º escalão, 

índice 440, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vi-

gor, conjugados com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, a 

partir de 4 de Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, para as categorias, escalões e índices a 

cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

em vigor, conjugados com a alínea 4) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 

13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021:

— Ho Chong Wai e Ao Iong Pui I, como auxiliares, 9.º esca-

lão, índice 220, a partir de 1 e 29 de Agosto de 2021, respectiva-

mente;

— Vong Chi Va, como motorista de ligeiros, 9.º escalão, índi-

ce 280, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento sem termo, para as categorias, escalões e 

índices a cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, em vigor, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 do 

artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 

e 2/2021:

— Ho Lai Hong, como técnica superior assessora, 3.º esca-

lão, índice 650, a partir de 11 de Agosto de 2021;

— Wong Pou Ieng, como técnica superior assessora, 2.º esca-

lão, índice 625, a partir de 27 de Agosto de 2021;

— Lai Chon In, Yip Hung Pan Andrew e Lei Chan Pong, 

como técnicos principais, 2.º escalão, índice 470, a partir de 27 

de Agosto de 2021;

— Lo Sio Kei, Ieong Chi Kit, Cheong Chan Nei, Leong Man 

Ieng, Lo Sao Mei e Ho Mei I, como adjuntos-técnicos especia-

listas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 27 de Agosto de 2021.

Por despachos do presidente do Instituto de Acção Social, 

de 2 de Agosto de 2021:

Pun Wan Hong — renovado o seu contrato administrativo de 

provimento, pelo período de seis meses, como motorista 

de ligeiros, 4.º escalão, neste Instituto, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 15 de 

Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 

contratos administrativos de provimento, pelo período  

de um ano, para exercerem as funções a cada um indica-

das, neste Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12/2015, em vigor:

— Ip Iam Vai, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, a par-

tir de 10 de Agosto de 2021;

— Fong Ka Fai, como médico geral, 1.º escalão, a partir de 

10 de Agosto de 2021;

— Mou Kuan Lai, como auxiliar, 2.º escalão, a partir de 18 

de Agosto de 2021.
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c

12/2015

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Sam Mai Lin, técnica 

superior assessora, 3.º escalão, em regime de contrato administra-

tivo de provimento sem termo deste Instituto, cessa funções por 

atingir o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 

artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugado com o n.º 1 do artigo 

15.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 13 de Setembro de 

2021.
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FUNDO DAS INDÚSTRIAS CULTURAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 

realizada em 3 de Setembro de 2021:

Tang Sio Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

progredindo para técnico principal, 2.º escalão, índice 470, 

neste Fundo, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Setembro de 2021.

Extracto de despacho

Por despacho do membro do Conselho de Administração, 

de 10 de Agosto de 2021:

Wong Oi Leng — renovado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Fundo, nos 

termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.o 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 17 de Setembro de 2021.

–––––––

Fundo das Indústrias Culturais, aos 13 de Setembro  de 2021. 

— O Membro do Conselho de Administração, Wong Keng 
Chao.  

   

4/2017 14/2009

12/2015

470

   

12/2015

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 27 de Agosto de 2021:

Chu Hok In e Lam Wa Leong, técnicos superiores de 2.ª classe, 

1.º escalão, destes Serviços — renovados os seus contratos 

administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 

termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 

partir de 4 de Novembro de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Raimundo Arrais do 

Rosário, técnico superior assessor principal, 4.º escalão, do qua-

dro do pessoal destes Serviços, desligou-se da função pública, 

por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea 
c), do ETAPM, vigente, a partir de 23 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 15 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Chan Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 19 de Julho de 2021:

Wong Chong Peng, pessoal marítimo principal, de nomeação 

definitiva, destes Serviços — cessou o exercício das suas 

funções, por atingir o limite máximo de idade para o exer-

cício de funções públicas, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, 

alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, desde 5 de Setembro de 

2021. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 2 de Setembro de 2021:

Licenciado Chou Chi Tak — renovada a comissão de serviço, 

pelo período de um ano, como subdirector destes Serviços, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competên-

cia profissional e experiência adequadas para o exercício das 

suas funções, a partir de 7 de Outubro de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 9 de Setembro de 2021:

Mestre Tong Iok Peng — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como chefe do Departamento de Gestão 

Portuária destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 

n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

   

12/2015

 

c

–––––––
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por possuir competência profissional e experiência ade-

quadas para o exercício das suas funções, a partir de 7 de 

Outubro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, aos 

13 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong Soi 
Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 3 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos da alínea 2) do n.º 1, 

da alínea 3) do n.º 2, do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 13.º da Lei 

n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, 

conjugado com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 

das datas a cada um indicadas:

Kwok Pui Yee e Wong Wai Kio, com referência à categoria 

de fiscal técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 280, a partir de 

10 de Setembro 2021;

Kuong Wai Meng, com referência à categoria de motorista 

de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, a partir de 10 de Setembro 

de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 7 de Setembro de 2021:

Ng Si Io — renovada a comissão de serviço, pelo período de 

um ano, como chefe da Divisão de Planeamento Ambiental 

destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por pos-

suir experiência e capacidade profissional adequadas para o 

exercício das suas funções, a partir de 5 de Outubro de 2021.

Leong Chi Chong — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como chefe da Divisão de Cooperação 

Ambiental destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 

n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

por possuir experiência e capacidade profissional adequadas 

para o exercício das suas funções, a partir de 15 de Outubro 

de 2021.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 14 de Setembro de 2021:

Lei Kam Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 

índice 660, nestes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1, 

n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela 

Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13793

660

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

450

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

675

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

675

–––––––

 

   

12/2015

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da pu-

blicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Lam Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nestes 

Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do 

artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e 

pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste 

despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 17 de Setembro de 2021:

Ho Ip — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão, índice 

675, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º, 

e n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei 

n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data de pu-

blicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Zheng Shuo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão, índice 

675, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º, 

e n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei 

n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data de pu-

blicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 17 de 

Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 13 de Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Leong Victor, como técnico superior principal, 2.º escalão, a 

partir de 1 de Novembro de 2021;

Lok In Wai, como técnica superior de 2.a classe, 1.º escalão, a 

partir de 4 de Novembro de 2021.
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Por despacho da signatária, de 17 de Agosto de 2021:

Ieong Fu Keong — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º escalão, nes-

tes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 18 de Novembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 19 de Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Loi Kin Ian, como técnico superior de 2.a classe, 1.º escalão, 

a partir de 17 de Novembro de 2021;

Chang U Seng, como adjunto-técnico de 2.a classe, 1.º esca-

lão, a partir de 17 de Novembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 6 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.a dos seus contratos administrativos de 

provimento, para as categorias, escalões, índices e datas a 

cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 1, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.º 4/2017 e 

2/2021, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Lee Sze Kin e Chao Pek Kei, para técnicos superiores asses-

sores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 5 e 26 de Setembro de 

2021, respectivamente;

U Man Ieng e Chan Lai Wa, para técnicos superiores de 

2.a classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 1 de Setembro de 

2021;

Lei Hou Hin, para técnico superior de 2.a classe, 2.º escalão, 

área de informática, índice 455, a partir de 1 de Setembro de 

2021;

Cheang Ion Choi, para técnico especialista, 2.º escalão, índi-

ce 525, a partir de 17 de Setembro de 2021;

Choi Wai In e Chiu Sok Fan, para adjuntos-técnicos espe-

cialistas principais, 2.º escalão, índice 465, a partir de 5 e 26 de 

Setembro de 2021, respectivamente;

Wong de Sousa Sio Hong e Leong Lai Wa, para assistentes 

técnicos administrativos especialistas principais, 2.º escalão, 

índice 355, a partir de 26 de Setembro de 2021;

Chao Chi San, Chong Man Leong, Ho Ka I, Chan Kin Fu e 

Lao Chan Pong, para assistentes técnicos administrativos espe-

cialistas, 2.º escalão, índice 315, a partir de 17 de Setembro de 

2021;

Cheng Mei Wa, para assistente técnico administrativo de 1.a 

classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 17 de Setembro de 

2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.a dos seus contratos administrativos de 

provimento, para os escalões, índices e datas a cada um indi-

cados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 
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4/2017 14/2009

23/2017 14/2016

2) a 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.º 4/2017 

e 2/2021, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Lei Chan Kam, para distribuidor postal, 5.º escalão, índice 

220, a partir de 27 de Setembro de 2021;

Chan Hok Meng, Ian Wan Fai, Pang Ka Chon e Tchao Yeng 

Kei Antonio, para distribuidores postais, 4.º escalão, índice 

200, o primeiro a partir de 1 de Setembro de 2021, o segundo a 

partir de 15 de Setembro de 2021 e os restantes a partir de 21 

de Setembro de 2021;

Chan Pak Keong, para motorista de ligeiros, 4.º escalão, ín-

dice 180, a partir de 14 de Setembro de 2021;

Cheong Chi Keong Luis Filipe, para operário qualificado, 9.º 

escalão, índice 280, a partir de 6 de Setembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 8 de Setembro de 2021:

Lei Hou Hin, técnico superior de 2.a classe, 2.º escalão, área 

de informática, destes Serviços — alterado o respectivo 

contrato administrativo de provimento para contrato ad-

ministrativo de provimento de longa duração, pelo período 

de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Lao Hou Wang, técnico superior de 1.a classe, 1.º escalão, área 

de informática, destes Serviços — alterado o respectivo 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 

termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 5 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

13 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 22 de Julho de 2021:

Cheang Kam Fong, candidato classificado em 3.º lugar no con-

curso de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, a que se refere 

a lista classificativa inserta no Boletim Oficial da RAEM 

n.º 19/2021, II Série (Suplemento), de 12 de Maio — no-

meado, provisoriamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, área de informática (desenvolvimento de sistemas 

e programas), da carreira de técnico superior do quadro do 

pessoal do Instituto de Habitação, nos termos dos n.os 1 e 4 

do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública de Macau, vigente, do n.º 1 do artigo 12.º da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017, e do artigo 38.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), com as 

alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017.



13796    38   2021  9  23 

4/2017 14/2009

23/2017 14/2016

4/2017 14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

Kong Leng Chong, candidato classificado em 8.º lugar no con-

curso de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação 

de competências profissionais ou funcionais, a que se refere 

a lista classificativa inserta no Boletim Oficial da RAEM 

n.º 13/2020, II Série, de 25 de Março — nomeado, proviso-

riamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 

engenharia civil, da carreira de técnico superior do quadro 

do pessoal do Instituto de Habitação, nos termos dos n.os 1 e 

4 do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública de Macau, vigente, do n.º 1 do artigo 12.º da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 4/2017, e do artigo 38.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), com as 

alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 

n.º 23/2017.

Por despachos do signatário, de 30 de Julho de 2021:

Lei Hoi I, Sio Meng Lok, Wong Ka Lei e Kou Lai Fan — auto-

rizada a conversão da nomeação provisória, em definitiva 

de técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão do quadro do 

pessoal do Instituto de Habitação, nos termos dos n.os 3 e 5 

do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir de 25 de Setembro 

de 2021.

Por despachos do signatário, de 23 de Agosto de 2021:

Lei Kuai Pio e Lai Kin Kei — autorizada a conversão da 

comissão de serviço em nomeação definitiva de técnicos 

superiores de 2.ª classe, 1.º escalão do quadro do pessoal do 

Instituto de Habitação, nos termos do artigo 22.º e do n.º 12 

do artigo 23.º do ETAPM, vigente, a partir de 7 de Outubro 

de 2021.

Leong Tek Ieng — autorizada a conversão da nomeação pro-

visória, em definitiva de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, do quadro do pessoal do Instituto de Habitação, 

nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, 

a partir de 7 de Outubro de 2021.

Lam Tak Wa, Lio Pui Wa, Kuok Chi Ieong, Lau Cham Meng, 

Hong I Teng, Chang Wai Lok, Cheong Lok Io, Leong 

Cheok Nam, Lam Hio Weng, Chu Weng Si, Iek Pui San, 

Chan Ka Kei, Chao Un Teng, Un Hio Fong, Kong Kuai 

Man, Wong Chi Long e Chiang Si U — autorizada a conver-

são das nomeações provisórias, em definitivas de adjuntos-

-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal do 

Instituto de Habitação, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 

22.º do ETAPM, vigente, a partir de 9 de Outubro de 2021.

Por despachos do signatário, de 15 de Setembro de 2021:

Pung Kit Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo para 

assistente técnica administrativa especialista principal, 1.º 

escalão, índice 345, no Instituto de Habitação, nos termos 

da alínea 1) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 21/2021, e artigo 4.º da Lei 
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345

4/2017 14/2009

21/2021 14/2016

a

 

600

485

450

400

  

2/2018

/

n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial da RAEM.

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, definiti-

vamente, para as correspondentes categorias a cada um in-

dicadas do quadro do pessoal do Instituto de Habitação, nos 

termos da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, e do artigo 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-

dores dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 

22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho:

Choi Kin Chon, para técnico superior assessor, 1.º escalão, 

índice 600;

Lei Wai Tak, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 485;

Hong Yang e Loi Iong, para técnicos principais, 1.º escalão, 

índice 450;

Sin Teng Fong, para adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 

índice 400.

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 

transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2021):

10.ª alteração orçamental do ano económico de 2021

 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

Orgân. Func. Económica

70400100

Instituto de Habitação

31

Despesas com pessoal

31-01

Remunerações principais

31-01-01

Vencimentos, remunerações e salários

6-01-0 31-01-01-01-00

Pessoal dos quadros

$ 220,000.00

6-01-0 31-01-04-00-00

Subsídios de natal e de férias

$ 200,000.00
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 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

Orgân. Func. Económica

31-02

Outras remunerações, subsídios, abonos e 

prémios

6-01-0 31-02-99-00-00

Outros  Outras remunerações, subsí-

dios, abonos e prémios

$ 20,000.00

32

Despesas com o funcionamento

32-01

Bens não duradouros

6-01-0 32-01-08-00-00

Materiais promocionais e ofertas

$ 111,000.00

32-02

Aquisição de serviços

32-02-01

Conservação de bens

6-01-0 32-02-01-02-00

Software e rede informática

$ 400,000.00

6-01-0 32-02-05-00-00

Condomínio e segurança

$ 227,400.00

6-01-0 32-02-06-00-00

Comunicações, serviço postal e correio 

expresso 

$ 186,200.00

32-02-08

Locação de bens

6-01-0 32-02-08-02-00

Bens móveis

$ 2,600.00

6-01-0 32-02-17-00-00

Despesas financeiras de expediente

$ 100,000.00

39

Outras despesas correntes

6-01-0 39-01-00-00-00

Dotação provisional

$ 40,000.00

41

Instalações e equipamentos

41-01

Bens imóveis

6-01-0 41-01-02-00-00

Habitações

$ 300,000.00

41-02

Bens móveis

6-01-0 41-02-01-00-00

Transportes e meios de transportes

$ 346,000.00
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 Classificação

Designação

/

Reforços/

/Inscrições
Anulações

Orgân. Func. Económica

6-01-0 41-02-09-00-00

Mobílias

$ 73,800.00

6-01-0 41-02-13-00-00

Artigos de escritório e papelarias

$ 600,000.00

6-01-0 41-02-99-00-00

Outros  Bens móveis

$ 10,200.00

41-03

Bens intangíveis

6-01-0 41-03-01-00-00

Software e direitos

$ 20,000.00

6-01-0 41-99-00-00-00

Outras

$ 18,000.00

Total

$ 1,437,600.00 $ 1,437,600.00

Referente à autorização:

12/8/2021

Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, de 12/8/2021

–––––––

Instituto de Habitação, aos 16 de Setembro de 2021. — O 

Presidente do Instituto, Arnaldo Santos.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-

rológicos e Geofísicos, de 2 de Setembro de 2021:

Vong Va Pan — renovado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, pelo período de três anos, como 

meteorologista operacional especialista, 3.º escalão, nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 4, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 1 de Novembro de 2021.

Declaração

Tong Meng Io — cessou, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento como técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, nestes Serviços, a partir de 15 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 15 

de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.

 

   

12/2015

 

–––––––
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TRIBUNAL JUDICIAL DE BASE

Anúncio

Proc. Insolvência n.º CV2-21-0004-CFI 2.º Juízo Cível

Requerente: Wong Meng Na ( ), de sexo feminino, 

maior, de nacionalidade chinesa, residente em Macau, na 

Alameda Dr. Carlos D’Assumpção n.os 82-122, Wan Yu Villas, 

Bloco 4, 13.º andar P.

Requerida: Choi Iok Mui ( ), de sexo feminino, maior, 

de nacionalidade chinesa, residente em Macau, na Avenida do 

Conselheiro Borja, Edifício Jardim Iat Lai, Bloco 4, 19.º andar Y.

Faz-se saber que nos autos acima indicados, foi, por sentença 

de 13 de Setembro de 2021, declarada em estado de insolvência 

a requerida Choi Iok Mui ( ), de sexo feminino, maior, 

de nacionalidade chinesa, residente em Macau, na Avenida do 

Conselheiro Borja, Edifício Jardim Iat Lai, Bloco 4, 19.º andar 

Y, tendo sido fixado o prazo para os credores reclamarem os 

seus créditos em 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 

anúncio no Boletim Oficial da RAEM, a que se refere o artigo 

1089.º do C.P.C.

Tribunal Judicial de Base, aos 15 de Setembro de 2021.

A Juiz, Leong Sio Kun.

A Escrivã Judicial Principal, Cheong Lai Lam.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)

GABINETE DO PROCURADOR

Avisos

Aviso do concurso para admissão ao curso 

de formação para provimento no cargo de 

secretário judicial-adjunto

Faz-se público que, de harmonia com o despacho do Ex.mo 

Senhor Procurador, de 16 de Setembro de 2021, se acha aberto 

o concurso condicionado para a selecção de vinte e nove oficiais 

de justiça do Ministério Público para admissão ao curso de for-

mação para provimento no cargo de secretário judicial-adjunto, 

para o preenchimento de dois lugares de secretário judicial-

-adjunto, nos termos da Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários 

de Justiça), do Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recru-

tamento, Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça), 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores 

dos Serviços Públicos), e ainda nos termos definidos no 

Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 

vigente:

 

CV2-21-0004-CFI  

Wong Meng Na

82-122 4 13 P

Choi Iok Mui

19 Y

Choi Iok Mui [

19 Y ]

1089

 

 

 $1,337.00

 

7/2004

30/2004

14/2016

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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1. 

2. 

2.1 

7/2004

2.2 

a

b

c

d

e 4/2021

a d

3. 

4/2021

683 6

4. 

7/2004

5. 

7/2004

770

1. Prazo e validade

O prazo para a apresentação de candidaturas é de dez dias, 

a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do pre-

sente aviso no Boletim Oficial da RAEM.

Os cursos de formação são válidos até ao preenchimento dos 

lugares vagos existentes à data da abertura do concurso e dos 

que venham a vagar no prazo de três anos, contado desde a 

data da publicação da lista de classificação final.

2. Condições de candidatura

2.1 Candidatos

Podem candidatar-se os oficiais de justiça do Ministério Público 

que reúnam as condições estipuladas no n.º 3 do artigo 10.º da 

Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça).

2.2 Documentação a apresentar

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas;

c) Cópia dos documentos comprovativos da formação profis-

sional complementar;

d) Registo biográfico, emitido pelo respectivo Serviço, do 

qual constem, designadamente, os cargos anteriormente exer-

cidos, a carreira e categoria que detêm, a natureza do vínculo, 

a antiguidade na categoria e na função pública, as avaliações 

do desempenho relevantes para a apresentação a concurso e as 

formações profissionais;

e) Modelo 4 (Nota Curricular para Concurso), aprovada pelo 

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021.

Os candidatos ficam dispensados da apresentação dos docu-

mentos referidos nas alíneas a) a d) acima mencionadas, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado expressamente tal facto 

na apresentação da candidatura.

3. Forma de admissão e local

Os candidatos devem preencher a ficha de inscrição em con-

curso, isto é, o Modelo 3, aprovada pelo Despacho do Secretário 

para a Administração e Justiça n.º 4/2021, devendo a mesma 

ser entregue até ao termo do prazo fixado e durante o horário 

de expediente, ao Departamento de Gestão Pessoal e Finan-

ceira no 6.º andar do Edifício do Ministério Público, sito na 

Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 683, Macau.

4. Conteúdo funcional

Compete ao secretário judicial-adjunto, nomeadamente, 

assegurar os trabalhos previstos no artigo 6.º da Lei n.º 7/2004 

(Estatuto dos Funcionários de Justiça).

5. Vencimento

O secretário judicial-adjunto, vence pelo índice 770 da tabela 

indiciária de vencimentos, cargos de chefia, constante do mapa 

2, anexo à Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça).
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6. 

6.1 

0 20

10

6.1.1 

1

2 1/1999

3 9/1999

4 10/1999

5 13/1999

6 7/2004

7 30/2004

8

9 35/20 0 4

10 9/2003

11 110/99/M

12 57/99/M

13 63/99/M

14 55/99/M

15 39/99/M

16 52/97/M

17 48/96/M

18 58/95/M

19 7/2008

6. Método de selecção

O provimento no cargo de secretário judicial-adjunto depen-

de do aproveitamento no curso de formação, cujo programa 

consta do Boletim Oficial da RAEM n.º 25, II Série, de 23 de 

Junho de 2021.

6.1 Selecção para o curso de formação

A selecção para admissão ao curso de formação é efectuada 

mediante prova de conhecimentos que revestirá a forma de 

prova escrita. A classificação adopta a escala de 0 a 20 valores, 

sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação infe-

rior a 10 valores.

6.1.1 O programa da prova de conhecimentos abrangerá as 

seguintes matérias:

(1) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China e os respectivos anexos;

(2) Lei n.º 1/1999 (Lei da Reunificação);

(3) Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases da Organização Judiciária);

(4) Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados);

(5) Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 

Funcionamento do Gabinete do Procurador);

(6) Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça);

(7) Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, 

Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça);

(8) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 

Macau, vigente;

(9) Regulamento Administrativo n.º 35/2004 (Criação e con-

versão de Juízos no Tribunal Judicial de Base);

(10) Lei n.º 9/2003 (Código de Processo do Trabalho);

(11) Código de Processo Administrativo Contencioso, apro-

vado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro;

(12) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

(13) Regime das Custas nos Tribunais, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.º 63/99/M, de 25 de Outubro;

(14) Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 55/99/M, de 8 de Outubro;

(15) Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, 

de 3 de Agosto;

(16) Decreto-Lei n.º 52/97/M, de 28 de Novembro (Orgânica 

das Secretarias dos Tribunais e do Ministério Público);

(17) Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 48/96/M, de 2 de Setembro;

(18) Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 58/95/M, 

de 14 de Novembro;

(19) Lei n.º 7/2008 (Lei das relações de trabalho);
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20 62/99/M

21 87/2021

22 2/2007

23 65/99/M

24 13/2012

25 3/2007

26 14/2009

27 15/20 09

28 26/2009

29 2/2020

30 12/2006

31 3/2002

32 1/2018

33 13/2005

6.1.2 

6.2 30/2004

7. 

683 6

(20) Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 62/99/M, de 25 de Outubro;

(21) Regulamento do Imposto do Selo, republicado pelo 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 87/2021;

(22) Lei n.º 2/2007 (Regime Tutelar Educativo dos Jovens 

Infractores);

(23) Decreto-Lei n.º 65/99/M, de 25 de Outubro (Regime 

Educativo e de Protecção Social de Jurisdição de Menores);

(24) Lei n.º 13/2012 (Regime geral de apoio judiciário);

(25) Lei n.º 3/2007 (Lei do Trânsito Rodoviário);

(26) Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos);

(27) Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 

do Pessoal de Direcção e Chefia);

(28) Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia);

(29) Acordo sobre os Pedidos Mútuos de Citação ou Notifi-

cação de Actos Judiciais e de Produção de Provas em Matéria 

Civil e Comercial entre os Tribunais do Interior da China e 

os da Região Administrativa Especial de Macau, republicado 

pelo Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2020;

(30) Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2006 (Acordo sobre 

a Confirmação e Execução Recíprocas de Decisões Judiciais 

em Matéria Civil e Comercial entre o Interior da China e a Re-

gião Administrativa Especial de Macau);

(31) Lei n.º 3/2002 (Procedimento Relativo à Notificação de 

Pedido no Âmbito da Cooperação Judiciária);

(32) Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2018 (Acordo sobre 

os Pedidos mútuos de Citação ou Notificação de Actos Judi-

ciais em Matéria Civil e Comercial entre a Região Administra-

tiva Especial de Macau e a Região Administrativa Especial de 

Hong Kong);

(33) Aviso do Chefe do Executivo n.º 13/2005 (Acordo entre 

o Governo da Região Administrativa Especial de Macau e o 

Governo da Região Administrativa Especial de Hong Kong 

sobre a Transferência de Pessoas Condenadas).

6.1.2 Aos candidatos é permitida a consulta das legislações 

acima referidas no decurso da prova escrita, à excepção de 

quaisquer livros de referência ou informações.

6.2 Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 29.º do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, Selecção e Forma-

ção dos Funcionários de Justiça), será estabelecida uma ordem 

dos candidatos aprovados no concurso de admissão conforme 

a classificação obtida, partindo do valor mais alto para o mais 

baixo.

7. Local de afixação das listas

As listas preliminar, final e classificativa serão afixadas no 

Departamento de Gestão Pessoal e Financeira no 6.º andar do 

Edifício do Ministério Público, sito na Avenida do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, n.º 683, Macau, e disponibilizadas no website do 

Ministério Público.
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30/2004
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1. 

2. 

2.1 

7/2004

8. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes do 

ETAPM, do Estatuto dos Funcionários de Justiça e pelas normas 

referentes ao Recrutamento, Selecção e Formação dos Fun-

cionários de Justiça, e ao Recrutamento, Selecção e Formação 

para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos.

9. Composição do júri

O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente: Kuok Un Man, Procuradora-adjunta.

Vogais efectivas: Leong Weng Si, delegada do Procurador; e

Wu Kit I, chefe-adjunta do Gabinete.

Vogais suplentes: Hoi Chao Wan, assessora do Gabinete; e

Lee Hoi Sun, chefe de departamento.

Gabinete do Procurador, aos 16 de Setembro de 2021.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

(Custo desta publicação $ 9 525,00)

Aviso do concurso para admissão ao curso de formação para 

provimento no cargo de secretário judicial

Faz-se público que, de harmonia com o despacho do Ex. mo 

Senhor Procurador, de 16 de Setembro de 2021, se acha aberto 

o concurso condicionado para a selecção de dezanove oficiais 

de justiça do Ministério Público para admissão ao curso de 

formação para provimento no cargo de secretário judicial, para 

o preenchimento de um lugar de secretário judicial, nos ter-

mos da Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça), 

do Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, 

Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça), do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, Selecção e 

Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Ser-

viços Públicos), e ainda nos termos definidos no Estatuto dos 

Trabalhadores da Administração Pública de Macau, vigente:

1. Prazo e validade

O prazo para a apresentação de candidaturas é de dez dias, 

a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do pre-

sente aviso no Boletim Oficial da RAEM.

Os cursos de formação são válidos até ao preenchimento dos 

lugares vagos existentes à data da abertura do concurso e dos 

que venham a vagar no prazo de três anos, contado desde a 

data da publicação da lista de classificação final.

2. Condições de candidatura

2.1 Candidatos

Podem candidatar-se os oficiais de justiça do Ministério Pú-

blico que reúnam as condições estipuladas no n.º 2 do artigo 

10.º da Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça).
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2.2 Documentação a apresentar

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas;

c) Cópia dos documentos comprovativos da formação profis-

sional complementar;

d) Registo biográfico, emitido pelo respectivo Serviço, do 

qual constem, designadamente, os cargos anteriormente exer-

cidos, a carreira e categoria que detêm, a natureza do vínculo, 

a antiguidade na categoria e na função pública, as avaliações 

do desempenho relevantes para a apresentação a concurso e as 

formações profissionais;

e) Modelo 4 (Nota Curricular para Concurso), aprovada pelo 

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021.

Os candidatos ficam dispensados da apresentação dos docu-

mentos referidos nas alíneas a) a d) acima mencionadas, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado expressamente tal facto 

na apresentação da candidatura.

3. Forma de admissão e local

Os candidatos devem preencher a ficha de inscrição em 

concurso, isto é, o Modelo 3, aprovado pelo Despacho do Se-

cretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, devendo a 

mesma ser entregue até ao termo do prazo fixado e durante o 

horário de expediente, ao Departamento de Gestão Pessoal e 

Financeira no 6.º andar do Edifício do Ministério Público, sito 

na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 683, Macau.

4. Conteúdo funcional

Compete ao secretário judicial, nomeadamente, assegurar os 

trabalhos previstos no artigo 5.º da Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos 

Funcionários de Justiça).

5. Vencimento

O secretário judicial, vence pelo índice 850 da tabela indi-

ciária de vencimentos, cargos de chefia, constante do mapa 2, 

anexo à Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça).

6. Método de selecção

O provimento no cargo de secretário judicial depende do 

aproveitamento no curso de formação, cujo programa consta 

do Boletim Oficial da RAEM n.º 25, II Série, de 23 de Junho 

de 2021.

6.1 Selecção para o curso de formação

A selecção para admissão ao curso de formação é efectuada 

mediante prova de conhecimentos que revestirá a forma de 

prova escrita. A classificação adopta a escala de 0 a 20 valores, 

sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação infe-

rior a 10 valores.

6.1.1 O programa da prova de conhecimentos abrangerá as 

seguintes matérias:

(1) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China e os respectivos anexos;
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2 1/1999

3 9/1999

4 10/1999

5 13/1999

6 7/2004

7 30/2004

8

9 35/20 0 4

10 9/2003

11 110/99/M

12 57/99/M

13 63/99/M

14 55/99/M

15 39/99/M

16 52/97/M

17 48/96/M

18 58/95/M

19 7/2008

20 62/99/M

21 87/2021

22 2/2007

23 65/99/M

24 13/2012

25 3/2007

26 14/2009

(2) Lei n.º 1/1999 (Lei da Reunificação);

(3) Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases da Organização Judiciária);

(4) Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados);

(5) Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 

Funcionamento do Gabinete do Procurador);

(6) Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos Funcionários de Justiça); 

(7) Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, 

Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça);

(8) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 

Macau, vigente;

(9) Regulamento Administrativo n.º 35/2004 (Criação e con-

versão de Juízos no Tribunal Judicial de Base);

(10) Lei n.º 9/2003 (Código de Processo do Trabalho);

(11) Código de Processo Administrativo Contencioso, apro-

vado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro;

(12) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

(13) Regime das Custas nos Tribunais, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.º 63/99/M, de 25 de Outubro;

(14) Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 55/99/M, de 8 de Outubro;

(15) Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, 

de 3 de Agosto;

(16) Decreto-Lei n.º 52/97/M, de 28 de Novembro (Orgânica 

das Secretarias dos Tribunais e do Ministério Público);

(17) Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 48/96/M, de 2 de Setembro;

(18) Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 58/95/M, 

de 14 de Novembro;

(19) Lei n.º 7/2008 (Lei das relações de trabalho);

(20) Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 62/99/M, de 25 de Outubro;

(21) Regulamento do Imposto do Selo, republicado pelo 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 87/2021;

(22) Lei n.º 2/2007 (Regime Tutelar Educativo dos Jovens 

Infractores);

(23) Decreto-Lei n.º 65/99/M, de 25 de Outubro (Regime 

Educativo e de Protecção Social de Jurisdição de Menores);

(24) Lei n.º 13/2012 (Regime geral de apoio judiciário);

(25) Lei n.º 3/2007 (Lei do Trânsito Rodoviário);

(26) Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos);
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27 15/20 09

28 26/2009

29 2/2020

30 12/2006

31 3/2002

32 1/2018

33 13/2005

6.1.2 

6.2 30/2004

7. 

683 6

8. 

9. 

 

(27) Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 

do Pessoal de Direcção e Chefia);

(28) Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 

Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-

fia);

(29) Acordo sobre os Pedidos Mútuos de Citação ou Notifi-

cação de Actos Judiciais e de Produção de Provas em Matéria 

Civil e Comercial entre os Tribunais do Interior da China e 

os da Região Administrativa Especial de Macau, republicado 

pelo Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2020;

(30) Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2006 (Acordo sobre 

a Confirmação e Execução Recíprocas de Decisões Judiciais 

em Matéria Civil e Comercial entre o Interior da China e a Re-

gião Administrativa Especial de Macau);

(31) Lei n.º 3/2002 (Procedimento Relativo à Notificação de 

Pedido no Âmbito da Cooperação Judiciária);

(32) Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2018 (Acordo sobre 

os Pedidos mútuos de Citação ou Notificação de Actos Judi-

ciais em Matéria Civil e Comercial entre a Região Administra-

tiva Especial de Macau e a Região Administrativa Especial de 

Hong Kong);

(33) Aviso do Chefe do Executivo n.º 13/2005 (Acordo entre 

o Governo da Região Administrativa Especial de Macau e o 

Governo da Região Administrativa Especial de Hong Kong 

sobre a Transferência de Pessoas Condenadas).

6.1.2 Aos candidatos é permitida a consulta das legislações 

acima referidas no decurso da prova escrita, à excepção de 

quaisquer livros de referência ou informações.

6.2 Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 29.º do Regulamento 

Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, Selecção e Forma-

ção dos Funcionários de Justiça), será estabelecida uma ordem 

dos candidatos aprovados no concurso de admissão conforme 

a classificação obtida, partindo do valor mais alto para o mais 

baixo.

7. Local de afixação das listas

As listas preliminar, final e classificativa serão afixadas no 

Departamento de Gestão Pessoal e Financeira no 6.º andar do 

Edifício do Ministério Público, sito na Avenida do Dr. Rodrigo 

Rodrigues, n.º 683, Macau, e disponibilizadas no website do 

Ministério Público.

8. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes do 

ETAPM, do Estatuto dos Funcionários de Justiça e pelas nor-

mas referentes ao Recrutamento, Selecção e Formação dos 

Funcionários de Justiça, e ao Recrutamento, Selecção e For-

mação para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos.

9. Composição do júri

O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente: Kuok Un Man, Procuradora-adjunta.
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21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

1. 

2. 

Vogais efectivas: Leong Weng Si, delegada do Procurador; e

Wu Kit I, chefe-adjunta do Gabinete.

Vogais suplentes: Hoi Chao Wan, assessora do Gabinete; e

Lee Hoi Sun, chefe de departamento.

Gabinete do Procurador, aos 16 de Setembro de 2021.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

(Custo desta publicação $ 9 445,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Avisos

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a Ad-

ministração e Justiça, de 16 de Setembro de 2021, e nos termos 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, 

se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de ges-

tão uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago de 

técnico superior principal, 1.º escalão, da carreira de técnico 

superior, área de engenharia mecânica, em regime de contrato 

administrativo de provimento da Direcção dos Serviços de Ad-

ministração e Função Pública, e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços, na mesma forma de provimento, 

até ao termo da validade do concurso: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 

de engenharia mecânica. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 

vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 

mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 

área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 



N.º 38 — 23-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13809

3. 

4. 

2/2021

4/2017 14/2009

540

5. 

2/2021

12/2015

6. 

21/2021

14/2016

7. 

7.1 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elabora pareceres e efectua estudos de natureza científico-

-técnica na área de engenharia mecânica, tendo em vista a fun-

damentação de tomada de decisões; participa em reuniões para 

análise de projectos ou programas; participa na concepção, re-

dacção e implementação de projectos; procede à adaptação de 

métodos e processos científico-técnicos; propõe soluções com 

base em estudos e tratamento de dados; exerce funções con-

sultivas; realiza análise e apresenta opiniões e soluções sobre 

o design e a operação de equipamentos mecânicos das instala-

ções desta Direcção de Serviços; presta apoio a outros serviços 

públicos na gestão de equipamentos mecânicos.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior principal, 1.º escalão, vence pelo índice de 

vencimento 540, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei 

n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-

ços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021 

e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 

regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 

a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-

ciatura, de especialização em engenharia mecânica, engenharia 

electromecânica ou afins, satisfaçam os demais requisitos gerais 

para o desempenho de funções públicas, nos termos da legisla-

ção em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Re-

gião Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 

profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 

apresentação de candidatura (até ao dia 7 de Outubro de 2021) 

e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021 e possuam quatro anos de experiên-

cia profissional de natureza conceptiva na área de engenharia 

mecânica.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (24 de Setembro a 7 de Outubro de 

2021);
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7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

162

VISA Master Card

e

MPAY

7.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-

pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-

querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os 

candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 

encontrem em situação de carência económica devidamente 

comprovada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da 

situação de carência económica é efectuada no momento de 

apresentação da candidatura pelo serviço público ou através do 

sistema do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, 

consoante seja apresentada em suporte papel ou electrónico. 

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 

de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-

turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 17,45 horas, e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 

horas), no balcão de atendimento da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, 

Edifício Administração Pública, r/c, Macau. O pagamento da 

taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo momento 

(Formas de pagamento: em numerário ou através das máquinas 

e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, Master 

Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Paga-

mento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, 

GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Ali-

pay; ou por cartão Macau Pass e Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-

co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-

formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 

uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 

página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-

cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 

RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 

O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo 

momento (através da plataforma de pagamento online da 

«GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;
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8.2 21/2021

14/2016

8.3 8.1

a b c d

8.4 8.1 a b c d

8.2

8.5 8.1 a b c d

8.2

8.6 

8.7 

8.8 8.1 a b c d

8.2

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) Documentos comprovativos de experiência profissional 

exigida no presente aviso:

Emitido pela entidade empregadora onde foi obtida a ex-

periência, em que consta a entidade empregadora, período de 

exercício de funções e conteúdo funcional, podendo em casos 

excepcionais devidamente fundamentados, o júri do concurso, 

consoante o caso, aceitar outros documentos comprovativos 

idóneos; 

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado por 

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

devidamente preenchida e assinada pelo candidato, acompanhada 

de cópias dos documentos comprovativos (de habilitação acadé-

mica, experiência profissional, formação profissional complemen-

tar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-

ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 

dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 

referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 8.1, e o registo bio-

gráfico ou documento que comprova a situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo tal facto ser declarado na apresenta-

ção da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b), c) e d) do ponto 8.1 e dos documentos referidos 

no ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do pon-

to 8.1 ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solici-

tados, o candidato deve apresentar os documentos em falta no 

prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 

da lista final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 

a), b), c) e d) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os ori-

ginais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 

do prazo para a entrega dos documentos necessários à instru-

ção do processo de provimento.
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9.1 

a

b

c

9.2 

9.3 

9.4 

10. 

/

11. 

0 100

50

12. 

 = 50%

 = 30%

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-

tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-

vista de selecção. 

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-

trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 

nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 

classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 

a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 

passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-

dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de uma determinada função, ponderando 

a habilitação académica, os documentos comprovativos de 

habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-

zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 

qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 

e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a entrevista de selecção. 

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50% 

Entrevista de selecção = 30% 
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21/2021

14/2016
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15. 

15.1 24/2011

15.2 57/99/M

15.3 5/2021 122/84/M

15.4 74/99/M

15.5 63/85/M

15.6 507/2017 39/GM/96

15.7 9/83/M

15.8 

15.9 

15.10 

Análise curricular = 20%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão or-

denados de acordo com as condições de preferência previstas nos 

n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados 

no balcão de atendimento da Direcção dos Serviços de Ad-

ministração e Função Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, 

Edifício Administração Pública, r/c, Macau, e colocados na 

página electrónica dos concursos da função pública, em http://

concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, em 

http://www.safp.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Regulamento Administrativo n.º 24/2011 — Organiza-

ção e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M;

15.3 Decreto-Lei n.º 122/84/M — Regime das despesas com 

obras e aquisição de bens e serviços, alterado e republicado 

pela Lei n.º 5/2021; 

15.4 Regime jurídico do contrato de empreitadas de obras 

públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99/M;

15.5 Decreto-Lei n.º 63/85/M — regula o processo de aquisi-

ção de bens e serviços;

15.6 Despacho n.º 39/GM/96 — define mecanismos de co-

ordenação das actividades da Administração no domínio da 

informática, e respectivo anexo, alterado pelo Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 507/2017;

15.7 Lei n.º 9/83/M — Supressão de Barreiras Arquitectóni-

cas;

15.8 Conhecimentos de segurança ocupacional;

15.9 Conhecimentos específicos de concepção e planeamento 

do sistema de ar condicionado e de ventilação;

15.10 Elaboração de documentos relativos à análise e estudo 

sobre o sistema de ar condicionado e de ventilação, incluindo, 

mas não se limitando, proposta, informação, parecer, progra-

ma do concurso, caderno de encargos e documentação técnica.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-

tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 

aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 

qualquer nota ou registo pessoal).
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21/2021 14/2016
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 $15,945.00

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Chan Chi Kin, chefe do Departamento dos As-

suntos do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública. 

Vogais efectivos: Wong Wai Kun, chefe da Divisão do Planea-

mento e Infra-estruturas do Governo Electrónico da Direcção 

dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Kou Sio Kong, técnico superior assessor do Instituto para os 

Assuntos Municipais.

Vogais suplentes: Pau Chi Wai, chefe da Divisão de Aplicação 

de Informação e Desenvolvimento do Governo Electrónico da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Vong Io Chou, chefe da Divisão de Equipamentos do Institu-

to para os Assuntos Municipais.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 16 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 15 945,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a Ad-

ministração e Justiça, de 16 de Setembro de 2021, e nos termos 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-

mento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Pú-

blicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se 

encontra aberto o concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 

uniformizada, para o preenchimento de um lugar vago de téc-

nico superior principal, 1.º escalão, da carreira de técnico supe-

rior, área de engenharia electrotécnica, em regime de contrato 
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1. 

2. 

3. 

4. 

2/2021

4/2017 14/2009

540

5. 

2/2021

12/2015

administrativo de provimento da Direcção dos Serviços de Ad-

ministração e Função Pública, e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços, na mesma forma de provimento, 

até ao termo da validade do concurso: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 

de engenharia electrotécnica. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 

concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 

vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 

mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 

área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 

e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 

âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 

responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 

requerendo uma especialização e formação básica do nível de 

licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 

corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 

grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elabora pareceres e efectua estudos de natureza científico-

-técnica na área de engenharia electrotécnica, tendo em vista 

a fundamentação de tomada de decisões; participa em reu-

niões para análise de projectos ou programas; participa na 

concepção, redacção e implementação de projectos; procede à 

adaptação de métodos e processos científico-técnicos; propõe 

soluções com base em estudos e tratamento de dados; exerce 

funções consultivas; realiza análise e apresenta opiniões e so-

luções sobre o design e a operação de equipamentos electrotéc-

nicos das instalações desta Direcção de Serviços; presta apoio 

a outros serviços públicos na gestão de equipamentos electro-

técnicos.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior principal, 1.º escalão, vence pelo índice 

de vencimento 540, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 

previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedida de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.
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6. 

21/2021

14/2016

7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

162

VISA Master Card

e

MPAY

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que correspon-

da a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 

licenciatura, de especialização em engenharia electrotécnica, 

engenharia electromecânica ou afins, satisfaçam os demais 

requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 

termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 

permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 

maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, até 

ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até ao dia 7 

de Outubro de 2021) e se encontrem nas situações indicadas no 

n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renume-

rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e possuam 

quatro anos de experiência profissional de natureza conceptiva 

na área de engenharia electrotécnica.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (24 de Setembro a 7 de Outubro de 

2021);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-

pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-

querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 

de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 

de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-

didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-

trem em situação de carência económica devidamente compro-

vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 

de carência económica é efectuada no momento de apresenta-

ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 

do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, con-

soante seja apresentada em suporte papel ou electrónico. 

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 

de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 

candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 

por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 

de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-

ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 

as 9,00 e as 17,45 horas e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 

horas), no balcão de atendimento da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública, sito na Rua do Campo, 

n.º 162, Edifício Administração Pública, r/c, Macau. O paga-

mento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 

momento (Formas de pagamento: em numerário ou através das 

máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por VISA, 

Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay 

App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai 

Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat 

Pay e Alipay; ou por cartão Macau Pass e Mpay).
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7.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

8. 

8.1 

a

b

c

d 4/2021

 

8.2 21/2021

14/2016

8.3 8.1

a b c d

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-

co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-

formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 

uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 

página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-

cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 

RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 

O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo 

momento (através da plataforma de pagamento online da 

«GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 

partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 

apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 

prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 

na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 

de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 

efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 

ao concurso);

c) Documentos comprovativos de experiência profissional 

exigida no presente aviso:

Emitido pela entidade empregadora onde foi obtida a ex-

periência, em que consta a entidade empregadora, período de 

exercício de funções e conteúdo funcional, podendo em casos 

excepcionais devidamente fundamentados, o júri do concurso, 

consoante o caso, aceitar outros documentos comprovativos 

idóneos; 

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado por 

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 

devidamente preenchida e assinada pelo candidato, acompa-

nhada de cópias dos documentos comprovativos (de habilita-

ção académica, experiência profissional, formação profissional 

complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 

Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situação 

funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 

numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-

balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 

dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 

referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 8.1, e o registo bio-

gráfico ou documento que comprova a situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo tal facto ser declarado na apresenta-

ção da candidatura.
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8.4 8.1 a b c d

8.2

8.5 8.1 a b c d

8.2
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8.7 

8.8 8.1 a b c d

8.2

9. 

9.1 

a

b

c

9.2 

9.3 

9.4 

10. 

/

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a), b), c) e d) do ponto 8.1 e dos documentos referidos 

no ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-

ção dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do pon-

to 8.1 ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solici-

tados, o candidato deve apresentar os documentos em falta no 

prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 

da lista final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 

Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 

Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 

descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 

adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 

a), b), c) e d) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os ori-

ginais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 

do prazo para a entrega dos documentos necessários à instru-

ção do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-

tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-

vista de selecção. 

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-

mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-

trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 

nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 

classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 

a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 

passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-

dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;
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Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de uma determinada função, ponderando 

a habilitação académica, os documentos comprovativos de 

habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-

zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 

qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 

e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 

para a entrevista de selecção. 

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 

forma:

Provas de conhecimentos = 50% 

Entrevista de selecção = 30% 

Análise curricular = 20%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 

ordenados de acordo com as condições de preferência previs-

tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-

cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 

realização das provas dos métodos de selecção são afixados 

no balcão de atendimento da Direcção dos Serviços de Ad-

ministração e Função Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, 

Edifício Administração Pública, r/c, Macau, e colocados na 

página electrónica dos concursos da função pública, em http://

concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica da 

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, em 

http://www.safp.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Regulamento Administrativo n.º 24/2011 — Organiza-

ção e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Adminis-

tração e Função Pública;

15.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M;

15.3 Decreto-Lei n.º 122/84/M — Regime das despesas com 

obras e aquisição de bens e serviços, alterado e republicado 

pela Lei n.º 5/2021; 
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15.4 Regime jurídico do contrato de empreitadas de obras 

públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99/M;

15.5 Decreto-Lei n.º 63/85/M — regula o processo de aquisi-

ção de bens e serviços;

15.6 Despacho n.º 39/GM/96 — define mecanismos de co-

ordenação das actividades da Administração no domínio da 

informática, e respectivo anexo, alterado pelo Despacho do 

Chefe do Executivo n.º 507/2017;

15.7 Lei n.º 9/83/M — Supressão de Barreiras Arquitectóni-

cas;

15.8 Lei n.º 8/2014 — Prevenção e controlo do ruído ambien-

tal, alterada pela Lei n.º 9/2019;

15.9 Regulamento Administrativo n.º 35/2011 — Procedi-

mento para a emissão de licença de exploração de instalações 

eléctricas;

15.10 Especificação Técnica, publicada pela Companhia de 

Electricidade de Macau, S.A. em Janeiro de 2019, incluem: 

Caixas de Coluna (v1.2, n.º do documento: NCEM 1.62.002); 

Quadro de Colunas (v1.2, n.º do documento: NCEM 1.62.003); 

Condições Técnicas Gerais para Alimentação em Baixa Ten-

são das Instalações Eléctricas de Edifícios (v1.2, n.º do docu-

mento: NCEM C14-100); Portinhola (v1.2, n.º do documento: 

NCEM C62-040); Caixa para Transformador de Intensidade 

(v1.2, n.º do documento: NCEM C62-315); Compartimento 

para Transformador de Intensidade (v1.2, n.º do documento: 

NCEM C62-316); Armários de Contagem do Tipo Interior 

(v1.2, n.º do documento: NCEM C62-321); Pranchetas para 

Contagem Individual (v1.2, n.º do documento: NCEM C62-322); 

Armários de Contagem do Tipo Exterior (v1.2, n.º do docu-

mento: NCEM C62-323); Postos de Transformação em Pisos 

Superiores Aditamento ao Code of Practice CEM No. 001 (ou 

seja, Aditamento ao Code of Practice CEM No. 001 v1.2);

15.11 Conhecimentos de segurança ocupacional;

15.12 Conhecimentos específicos de engenharia electrotécni-

ca e engenharia eléctrica;

15.13 Elaboração de documentos relativos à análise e estudo 

sobre o sistema eléctrico, incluindo, mas não se limitando, pro-

posta, informação, parecer, programa do concurso, caderno de 

encargos e documentação técnica.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-

tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 

aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 

qualquer nota ou registo pessoal).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.
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17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Chan Chi Kin, chefe do Departamento dos As-

suntos do Governo Electrónico da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública. 

Vogais efectivos: Wong Wai Kun, chefe da Divisão do Planea-

mento e Infra-estruturas do Governo Electrónico da Direcção 

dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Lo Keng Wai, técnico superior assessor principal do Institu-

to para os Assuntos Municipais.

Vogais suplentes: Pau Chi Wai, chefe da Divisão de Aplica-

ção de Informação e Desenvolvimento do Governo Electrónico 

da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Lao Chi Ieong, técnico superior assessor do Instituto para os 

Assuntos Municipais.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 16 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 17 044,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 01/DL/2021

Aquisição de cromatografia líquida de ultra-eficiência acoplada 

a espectrometria de massa em tandem (UPLC/MS/MS) pela 

Divisão Laboratorial do IAM

Faz-se público que, por autorização do Secretário para a 

Administração e Justiça, em 8 de Setembro de 2021, se acha 

aberto o concurso público para «Aquisição de cromatografia 

líquida de ultra-eficiência acoplada a espectrometria de mas-

sa em tandem (UPLC/MS/MS) pela Divisão Laboratorial do 

IAM».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 

ser obtidos, todos os dias úteis e dentro do horário normal de 

expediente, no Núcleo de Expediente e Arquivo do Instituto 

para os Assuntos Municipais (IAM), sito na Avenida de Al-

meida Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados de forma 

gratuita através da página electrónica deste Instituto (http://

www.iam.gov.mo). Se os concorrentes optarem por descarregar 

os documentos acima referidos, é também da sua responsabi-
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lidade a consulta de eventuais actualizações e alterações das 

informações na nossa página electrónica durante o período de 

entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 17,00 horas 

do dia 7 de Outubro de 2021 (quinta-feira). Os concorrentes ou 

seus representantes devem entregar as propostas e os documen-

tos no Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM, sito no rés-

-do-chão do Edifício do IAM, e prestar uma caução provisória 

no valor de $ 150 000,00 (cento e cinquenta mil patacas). A 

caução provisória pode ser prestada em numerário ou garantia 

bancária. Caso seja em numerário, a prestação da caução deve 

ser efectuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos Finan-

ceiros do IAM, sita na Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163, 

r/c, Macau, ou no Banco Nacional Ultramarino de Macau, 

juntamente com a guia de depósito (em triplicado), havendo 

ainda que entregar a referida guia na Tesouraria da Divisão de 

Assuntos Financeiros do Instituto, após a prestação da caução, 

para efeitos de levantamento do respectivo recibo oficial. Caso 

seja sob a forma de garantia bancária, a prestação da caução 

deve ser, obrigatoriamente, efectuada na Tesouraria da Divisão 

de Assuntos Financeiros do IAM. As despesas resultantes da 

prestação de cauções constituem encargos do concorrente.

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á no 

Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da Praia Gran-

de, n.os 762-804, Edf. China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas 

do dia  de 8 de Outubro 2021 (sexta-feira).

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 23 de Setembro 

de 2021. 

A Ad m i n i st radora do C onsel ho de Ad m i n i st ração                   

para os Assuntos Municipais, Ung Sau Hong.

(Custo desta publicação $ 2 606,00)

FUNDO DE PENSÕES

Éditos de 30 dias

Faz-se público que Cheong Wa e Kuong Chi I, viúva e filha 

de Kuong Chon Fat, que foi oficial administrativo principal, 

aposentado da então Direcção dos Serviços de Economia, tendo 

requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, 

devem todos os que se julgam com direito à percepção da 

mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de 

trinta dias, a contar da data da publicação do presente édito no 
Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, 

pois que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão 

das requerentes, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 16 de Setembro de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
M.C. Xavier.

(Custo desta publicação $ 952,00)
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Faz-se público que Ao U Cheng, viúva de Van Kin Vai, que 

foi operário qualificado, aposentado do então Instituto para 

os Assuntos Cívicos e Municipais, tendo requerido a pensão 

de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem todos os que 

se julgam com direito à percepção da mesma pensão, reque-

rer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar 

da data da publicação do presente édito no Boletim Oficial 
da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não 

havendo impugnação será resolvida a pretensão da requerente, 

findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 17 de Setembro de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
M.C. Xavier.

(Custo desta publicação $ 827,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato 

administrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de biomedici-

na, da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços 

até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021, a prova de 

conhecimentos (prova escrita) terá a duração de 3 horas e será 

realizada no dia 10 de Outubro de 2021, às 9,30 horas, na Esco-

la Luso-Chinesa Técnico-Profissional, sita na Rua Primeiro de 

Maio, Bairro da Areia Preta, Macau.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos serão afixadas no átrio da Divisão 

Administrativa e Financeira da DSEDT, sita na Rua do Dr. 

Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício Banco Luso 

Internacional, Macau, podendo ser consultadas no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e sexta-feira das 

9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e disponibiliza-

das na página electrónica destes Serviços — http://www.dsedt.

gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/.

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 14 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Chan Mio In, viúva, requerido o 

subsídio por morte e outras compensações pecuniárias, deixa-

dos pelo falecimento do marido Dias Marques, Luís, que foi 

assistente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, da 

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, devem todos 

os que se julgam com direito à percepção das mesmas compen-

sações, requerer a esta Direcção, no prazo de trinta dias, a con-

tar da data da publicação do presente édito no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau, a fim de deduzi-

rem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação, será 

resolvida a pretenção da requerente, findo que seja esse prazo.

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 16 de 

Setembro de 2021.

O Director, Adriano Marques Ho.

(Custo desta publicação $1 020,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 01/DSAL/2021

Prestação de serviços de segurança à Direcção dos Serviços 

para os Assuntos Laborais

A Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, em repre-

sentação da entidade adjudicante, faz público que, por despacho 

do Secretário para a Economia e Finanças de 25 de Agosto de 

2021, e nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 

de Julho, se encontra aberto o concurso público para a «Prestação 

de serviços de segurança à Direcção dos Serviços para os Assun-

tos Laborais».

1. Entidade adjudicante: Secretário para a Economia e Finanças.

2. Serviço por onde corre o processo do concurso: Direcção 

dos Serviços para os Assuntos Laborais.

3. Duração da prestação de serviços: 1 de Dezembro de 2021 

a 30 de Novembro de 2023, um período de 24 meses.

4. Condições gerais dos concorrentes: podem participar no 

concurso, empresas que comprovem a satisfação do disposto 

sobre a titularidade do licenciamento válido para a exploração 

da actividade de segurança privada, nos termos da Lei n.º 4/2007 

(Lei da actividade de segurança privada), bem como com o 

registo comercial efectuado na Conservatória dos Registos Co-

mercial e de Bens Móveis da Região Administrativa Especial 

de Macau (RAEM) e com comprovado cumprimento das suas 

obrigações fiscais.
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5. Local, data e horário para consulta do processo do con-

curso e obtenção da cópia do processo:

Local: Divisão Administrativa e Financeira da Direcção 

dos Serviços para os Assuntos Laborais, sita na Avenida do 

Dr. Francisco Vieira Machado, n.os 221-279, Edifício «Advance 

Plaza», 2.º andar, Macau.

Data: a partir da data da publicação deste anúncio no Bo-
letim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até 

à data e hora marcadas para o acto público do concurso.

Horário: dias úteis (2.ª a 6.ª feira, das 9,00 às 13,00 horas; 

2.ª a 5.ª feira das 14,30 às 17,45 horas; 6.ª feira das 14,30 às 17,30 

horas).

$ 500,00 (quinhentas patacas).

(download) gratuitamente o programa do concurso e o cader-

no de encargos na página electrónica da Direcção dos Serviços 

para os Assuntos Laborais (https://www.dsal.gov.mo).

6. Local, prazo e hora para a apresentação das propostas:

Local: Divisão Administrativa e Financeira da Direcção 

dos Serviços para os Assuntos Laborais, sita na Avenida do 

Dr. Francisco Vieira Machado, n.os 221-279, Edifício «Advance 

Plaza», 2.º andar, Macau.

Prazo e hora: 20 de Outubro de 2021 (4.ª feira), até às 17,30 

horas (não serão aceites propostas entregues fora do prazo).

7. Caução provisória: $ 160 000,00 (cento e sessenta mil pata-

cas), que pode ser prestada por garantia bancária ou depósito 

em numerário em nome da Direcção dos Serviços para os As-

suntos Laborais da Região Administrativa Especial de Macau.

8. Local, data e hora do acto público do concurso: 

Local: Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, 

sita na Avenida do Dr. Francisco Vieira Machado, n.os 221-279, 

Edifício «Advance Plaza», 2.º andar, sala de formação 2F-11, 

Macau.

Data e hora: 21 de Outubro de 2021 (5.ª feira), pelas 10,00 

horas.

Nota: Os concorrentes ou os seus representantes presentes 

no acto público do concurso que pretendam reclamar e/ou 

esclarecer dúvidas eventualmente surgidas nos documentos 

apresentados, deverão mostrar documentos que atestem o seu 

estatuto.

9. Sessão de esclarecimento e visita às instalações: a sessão 

de esclarecimento destinada aos concorrentes terá lugar no dia 

29 de Setembro de 2021 (4.ª feira), pelas 9,30 horas, no rés-do-

-chão da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, 

sita na Avenida do Dr. Francisco Vieira Machado, n.os 221-279, 

Edifício «Advance Plaza», Macau. Após esta sessão será feita 

uma visita aos locais a que se destina a prestação de serviços 

deste concurso.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 de 

Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Chan Un Tong.

(Custo desta publicação $ 3 942,00)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncios

Faz-se público que se encontra aberto o concurso de acesso, 

documental, condicionado, nos termos definidos nas Leis 

n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020 «Regime das car-

reiras dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente, 

e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.º 36/2020 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado pelo Regu-

lamento Administrativo n.º 21/2021, e n.º 35/2020, para o pre-

enchimento de três lugares de investigador criminal principal, 

1.º escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do 

quadro da Polícia Judiciária.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-

do na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar do 

Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 

n.º 823, Macau, e disponiblizado no sítio da internet desta 

Polícia. O prazo para a apresentação da ficha de inscrição em 

concurso é de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil 

imediato ao da publicação do presente anúncio no Boletim 

Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Polícia Judiciária, aos 16 de Setembro de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, 

para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º 

andar do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 

Amizade, n.º 823, Macau, e disponibilizada no sítio da internet 

desta Polícia, a lista provisória dos candidatos ao concurso de 

acesso, de prestação de provas, condicionado, tendo em vista 

a admissão ao curso de formação, para o preenchimento de 

quarenta lugares de investigador criminal chefe, 1.º escalão, do 

grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da Polícia 

Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 

Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 

30 de Junho de 2021.

A lista acima referida é considerada definitiva, nos termos do 

n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo. 

Polícia Judiciária, aos 16 de Setembro de 2021.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

 

14/2020 5/2006
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 $1,144.00
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de três lugares vagos, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, de auxiliar, 5.º escalão, da carreira de 

auxiliar, área de cozinheiro, do quadro do pessoal da Direcção 

dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, e dos que vie-

rem a verificar-se até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 24, II Série, de 16 de Junho de 2021, a 

prova de conhecimentos (prova prática) terá a duração de 3 

horas e será realizada nos dias 5 de Outubro de 2021 até 7 de 

Outubro de 2021, na Direcção dos Serviços das Forças de Segu-

rança de Macau, sita na Calçada dos Quartéis, Macau.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da prova 

prática, bem como outras informações de interesse dos can-

didatos encontram-se afixadas no expositor da Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, sito na Calçada 

dos Quartéis, Macau, podendo ser consultadas no local indica-

do dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e 

disponibilizadas na página electrónica das Forças de Segurança 

de Macau (http://www.fsm.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.

safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 15 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Kwan Kai Veng, superinten-

dente.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Anúncio

Faz-se público que, para os candidatos admitidos ao concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, exter-

no, do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento 

de um lugar vago de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 

gestão administrativa, em regime de contrato administrativo 

de provimento da Direcção dos Serviços de Educação e de 

Desenvolvimento da Juventude e dos que vierem a verificar-se 

nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade do con-

curso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro 

de 2020, a entrevista de selecção do concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, com a duração de 15 
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0002/IC-DFP/CP/2021
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63/85/M

2022 1 2023 12

1. 
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3. 

4. 2022 1 2023 12

5. 

minutos, terá lugar entre 5 e 12 de Outubro de 2021, e será rea-

lizada no seguinte local: Direcção dos Serviços de Educação e 

de Desenvolvimento da Juventude, sita na Avenida de D. João 

IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 

cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-

vista de selecção, bem como outras informações de interesse 

dos candidatos serão afixadas, no dia da publicação do pre-

sente aviso no Boletim Oficial da Administrativa Especial de 

Macau, na Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-

vimento da Juventude, sita na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º 

andar, Macau, podendo ser consultadas no local indicado, nos 

dias úteis (segunda a quinta-feira, das 9,00 às 13,00 horas e das 

14,30 às 17,45 horas e sexta-feira, das 9,00 às 13,00 horas e das 

14,30 às17,30 horas), bem como nas páginas electrónicas destes 

Serviços (http://www.dsedj.gov.mo) e dos SAFP (http://www.

safp.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 17 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

(Custo desta publicação $ 1 937,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0002/IC-DFP/CP/2021

Prestação de serviços de limpeza para o Instituto Cultural, de 

Janeiro de 2022 a Dezembro de 2023

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/

M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma 

Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 9 

de Setembro de 2021, realiza-se o concurso público para a ad-

judicação da prestação de serviços de limpeza para o Instituto 

Cultural, de Janeiro de 2022 a Dezembro de 2023.

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-

curso: Instituto Cultural.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto: o presente concurso tem por objecto a prestação 

de serviços de limpeza para o Instituto Cultural, de Janeiro de 

2022 a Dezembro de 2023.

5. Locais de execução da prestação de serviços: escritórios e 

armazéns do Instituto Cultural, bibliotecas públicas e os res-

pectivos armazéns, locais do património cultural, Conservató-

rio de Macau e escolas dependentes, instalações de exposições 

e locais de realização de espectáculos, dependentes ou afectos 

ao Instituto Cultural. 
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6. Duração da prestação de serviços: 24 meses, de 1 de Janei-

ro de 2022 a 31 de Dezembro de 2023.

7. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa (90) dias, a contar da data do acto pú-

blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no artigo 

36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

8. Tipo de prestação de serviços: a prestação de serviços será 

adjudicada por lotes, podendo os concorrentes apresentar pro-

posta para um, para vários ou para todos os lotes. 

9. Caução provisória: será prestada mediante depósito em 

numerário ou garantia bancária a favor do Instituto Cultural 

do Governo da Região Administrativa Especial de Macau, no 

montante seguinte:

Lote A—$ 92 000,00 (noventa e duas mil patacas);

Lote B—$ 175 000,00 (cento e setenta e cinco mil patacas);

Lote C—$ 35 000,00 (trinta e cinco mil patacas);

Lote D—$ 35 000,00 (trinta e cinco mil patacas);

Lote E—$ 168 000,00 (cento e sessenta e oito mil patacas).

10. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do valor total 

da adjudicação. 

11. Preço base: não definido.

12. Condições de admissão: os concorrentes devem estar 

inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças ou na Conser-

vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis da Região 

Administrativa Especial de Macau, para execução de serviços 

a que se refere o presente concurso. 

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac, Macau.

Data e hora limite: as propostas devem ser entregues antes 

das 12,00 horas do dia 20 de Outubro de 2021.

14. Sessão de esclarecimento e visita aos locais:

A sessão de esclarecimento terá lugar no auditório do Edifí-

cio do Instituto Cultural, pelas 11,00 horas do dia 27 de Setem-

bro de 2021, realizando-se a seguir a visita aos locais onde será 

executada a prestação de serviços.

Os interessados devem contactar o Instituto Cultural através 

do n.º 2836 6866 para marcação prévia da participação na ses-

são de esclarecimento e na visita, até às 17,00 horas do dia 24 

de Setembro de 2021. Cada empresa só pode fazer-se represen-

tar, no máximo, por três pessoas. 

15. Local, data e hora do acto público de abertura de propos-

tas: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac, Macau. 

Data e hora: 22 de Outubro de 2021, pelas 10,00 horas
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63/85/M

VIII

16. 

17. 

9 1 2 30

5 30

$200.00 http://www.icm.

gov.mo

18. 

60%

20%

10%

10%

 

 $6,377.00

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes no acto público de abertura de propostas para esclare-

cimento de eventuais dúvidas relativas aos documentos apre-

sentados ao concurso, podendo reclamar das deliberações da 

comissão, nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Decreto-

-Lei n.º 63/85/M de 6 de Julho.

Os representantes dos concorrentes poderão fazer-se repre-

sentar por procurador, devendo este apresentar procuração 

reconhecida que lhe confira poderes para o efeito, elaborada 

em conformidade com o modelo constante do Anexo VIII do 

programa do concurso, ou outro documento equivalente. 

16. Adiamento: em caso de encerramento dos serviços públi-

cos da Região Administrativa Especial de Macau, por motivos 

de tufão ou outras razões de força maior, a data prevista para 

a sessão de esclarecimento, para a visita aos locais, o termo 

do prazo para entrega das propostas ou a data e hora previstas 

para o acto público do concurso serão adiados para o primeiro 

dia útil seguinte, à mesma hora.

17. Local, data, horário para exame do processo e preço para 

obtenção de cópia do mesmo: 

Local: Edifício do Instituto Cultural, sito na Praça do Tap 

Siac, Macau.

Data: desde a data da publicação do anúncio no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau até ao termo 

do prazo para a entrega das propostas. 

Horário: Nos dias úteis, das 9,00 horas às 13,00 horas e das 

14,30 horas às 17,30 horas, de segunda a sexta-feira.

Para cópias do processo, podem ser obtidas mediante o pa-

gamento de duzentas patacas ($200,00) por cópia, ou gratui-

tamente através da página electrónica do Instituto Cultural, 

http://www.icm.gov.mo.

Quaisquer alterações ou novas informações serão comunica-

das na página electrónica do Instituto Cultural.

18. Critérios de apreciação das propostas e factores de pon-

deração:

Critérios de apreciação Factores de ponderação

Preço 60%

Experiências na prestação de 

serviços 20%

Equipamentos e produtos de 

limpeza 10%

Percentagem de mão-de-obra 

residente de Macau 10%

Instituto Cultural, aos 14 de Setembro de 2021.

A Presidente do Instituto, Mok Ian Ian.

(Custo desta publicação $ 6 377,00)
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncio

(Ref. do Concurso n.º 03819/01-ITP)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista classificativa da pro-

va de conhecimentos (prova oral) dos candidatos ao concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de dois lugares vagos do quadro do pessoal e um em re-

gime de contrato administrativo de provimento, de intérprete-

-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, área de línguas chinesa e 

portuguesa, da carreira de intérprete-tradutor dos Serviços de 

Saúde, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 2, II Série, de 13 de Janeiro de 2021.

Serviços de Saúde, aos 17 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Chu Weng Han, filha de Chu Kam 

Chun, falecido, ex-operário qualificado, 7.º escalão, em regime 

de contrato de assalariamento do Instituto de Acção Social, 

requerido os subsídios por morte, de funeral e outras com-

pensações pecuniárias deixados pelo mesmo, devem todos os 

que se julguem com direito à percepção dos mesmos subsídios 

e compensações, requerer a este Instituto, no prazo de trinta 

dias, a contar da publicação do presente édito no Boletim Oficial 
da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não 

havendo impugnação no referido prazo, será resolvida a pre-

tensão da requerente.

Instituto de Acção Social, aos 17 de Setembro de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 952,00)
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UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/023/2021)

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura, de 9 de Setembro de 2021, 

encontra-se aberto o concurso público para a prestação de 

serviços de gestão integrada das residências de estudantes de 

pós-graduação e das residências de docentes e funcionários da 

Universidade de Macau, relativa ao período compreendido entre 

1 de Janeiro de 2022 e 30 de Junho de 2023.

A cópia do processo do concurso público fornecida ao preço 

de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à disposi-

ção dos interessados, a partir do dia 23 de Setembro de 2021, 

nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 ho-

ras, na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º an-

dar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 

Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser 

descarregada gratuitamente através da página electrónica da 

Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-

curso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, no 

máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento e 

inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decorrerá 

às 10,30 horas do dia 29 de Setembro de 2021, na Sala 5001, 

5.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 

Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo 

a inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 

esclarecimento.

Entre o dia 23 de Setembro de 2021 e a data limite para a en-

trega das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de 

se deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 

andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 

Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar a pági-

na electrónica da Universidade de Macau (https://www.um.edu.

mo/), para tomarem conhecimento de eventuais esclarecimentos 

adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 

dia 18 de Outubro de 2021. Os concorrentes ou os seus repre-

sentantes devem entregar as respectivas propostas e documen-

tos à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau 

e prestar uma caução provisória no valor de trezentas e dezoito 

mil patacas ($318 000,00), feita em numerário, ou mediante 

ordem de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor 

da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do 

dia 19 de Outubro de 2021, na Sala 5001, 5.º andar do Edifício 

Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da 

Universidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 14 de Setembro de 2021.

O Reitor, Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Aviso

Inspecção periódica de veículos

Nos termos da alínea 12) do artigo 3.º e do artigo 30.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 3/2008 (Organização e funcionamento 

da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego) e do 

n.º 1 do artigo 51.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, deter-

mino e notifico o seguinte:

1. As informações sobre os veículos sujeitos a inspecção 

periódica e sobre o requerimento de realização de inspecção 

a que se referem o n.º 2 do artigo 75.º da Lei n.º 3/2007 (Lei 

do Trânsito Rodoviário) e o artigo 50.º do Regulamento do 

Trânsito Rodoviário, encontram-se disponibilizadas na página 

electrónica da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 

(http://www.dsat.gov.mo/).

2. Para cumprimento das disposições referidas no número 

anterior, os proprietários dos veículos devem consultar, através 

da página electrónica acima mencionada, os períodos para a 

realização de inspecção fixados por esta Direcção de Serviços, 

podendo ainda agendar online a data e hora de inspecção dos 

seus veículos. 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 8  de 

Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos ao concurso de ava-

liação de competências profissionais ou funcionais, externo, do 

regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 

lugares vagos de topógrafo de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 

de topógrafo, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços 

de Cartografia e Cadastro, e dos que vierem a verificar-se nes-

tes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 15, II Série, de 14 de Abril de 2021, em 

virtude dos acontecimentos relacionados com a epidemia de 

pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus e das me-

didas de combate à mesma implementadas pelo Governo da 

RAEM, a prova de conhecimentos (prova escrita) do concurso 

em causa, inicialmente marcada para o dia 21 de Agosto de 

2021, às 10,00 horas, foi alterada para o dia 9 de Outubro de 

2021, às 10,00 horas, e terá a duração de três horas, sendo rea-

lizada no seguinte local:

— Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, sita na 

Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício CEM, 6.º andar, 

Macau
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ht tp://

www.dscc.gov.mo http://www.safp.gov.

mo

 

 $1,892.00

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas onde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova de conhecimentos, bem como outras infor-

mações de interesse dos candidatos encontram-se afixadas na 

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, sita na Estra-

da de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício CEM, 6.º andar, Macau, 

podendo ser consultadas no local indicado dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas 

e das 14,30 às 17,45 horas; sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas 

e das 14,30 às 17,30 horas), bem como na página electrónica 

destes Serviços (http://www.dscc.gov.mo) e da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública (http://www.safp.

gov.mo).

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 15 de 

Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

(Custo desta publicação $ 1 892,00)
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3 185/2021

19 2 C

1. 

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

4. 

                                                                

1. 

2. 

 

 $2,334.00

(Custo desta publicação $ 2 334,00)
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4 188/2021

Associação de Caridade Clã Lam 
Mundo em Macau

 

Associação de Caridade 

Clã Lam Mundo em Macau

ACCLMM

W o r l d  L a m  C l a n 

Macao Charity Association

WLCMCA

42 4 C

02

18

 

 $2,006.00

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

    

 

4 189/2021

Assoc iação 

de P romoção do Desenvolv i mento 

D i v e r s i f i c a d o d e  M a c a u

M a c a u A s s o c i a t i o n f o r 

t h e A d v a n c e m e nt o f D i ve r s i f i e d 

D e v e l o p m e n t

MAADD
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60 3

 

 

 $2,538.00

(Custo desta publicação $ 2 538,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M5 312
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1023

Q R S T X Z

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2 . 

 Sou Wai Cheong

 $1,938.00

(Custo desta publicação $ 1 938,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Intercâmbio e 
Promoção da Cultural da Nova 

Juventude de Macau

2021/A S S/M5

308

Associação de 

Intercâmbio e Promoção da Cultural da 

Nova Juventude de Macau

New Youth Cultural Exchange and 

Promotion Association of Macau

 

33-35

1 6 C
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 Sou Wai Cheong

 $1,655.00

(Custo desta publicação $ 1 655,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Novo Ecijanos 
em Macau

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída pelo documento autentica-

do de 9 de Setembro de 2021 a Associação, 

cujos estatutos em anexo especificam o fim 

e a sede. O documento constitutivo e os es-

tatutos encontram-se arquivados no Maço 

n.º 2021/ASS/M5 deste Cartório, sob o n.º 303.

Associação dos Novo Ecijanos 
em Macau

Estatutos

Artigo primeiro

(Denominação e duração)

Um. A Associação adopta a denomina-

ção de «Associação dos Novo Ecijanos em 

Macau», em português, com abreviação 

«ANEM», e em inglês «Association of 

Novo Ecijanos in Macau», abreviação do 

inglês «ANEM», a qual se regerá pelos 

presentes estatutos e pela legislação aplicá-

vel na RAEM, onde exercerá a sua activi-

dade por tempo indeterminado.

Dois. A Associação é uma pessoa colec-

tiva de direito privado, sem fins lucrativos.

Três. A Associação usará o logotipo ane-

xo aos presentes estatutos que deve fazer 

parte integrante e que significa o seguinte: 

O Carabao (búfalo nativo) é o animal 

nacional das Filipinas e é de facto, o «me-

lhor amigo filipino».

A cor verde representa o plantio de ar-

roz, enquanto a cor amarela, representa a 

colheita de arroz.

O aperto de mão é o cumprimento nor-

mal dos membros quando se juntam.

Por último, a Torre de Macau é o edifí-

cio mais alto de Macau, onde a maioria dos 

Novo Ecijanos se uniram.

Artigo segundo

(Sede)

A sede da Associação situa-se em Macau, 

na Rua Dr. Lourenço Pereira Marques, n.º 73, 

5.º andar B, Edifício Kam Seng.

Artigo terceiro

(Fins)

São fins da Associação servir a comuni-

dade filipina, residente em Macau, e a co-

munidade da RAEM em geral, pelas mais 

diversas formas, e nomeadamente:

a) Fomentando a união e constituindo 

um elemento de solidariedade e ajuda 

aos cidadãos da República das Filipinas, 

especialmente aos cidadãos da Província 

de Novo Ecijanos, que residem e/ou traba-

lham na RAEM;

b) Promovendo acções e solidariedade e 

interajuda entre a comunidade filipina e a 

comunidade da RAEM; e

c) Tomando iniciativas e realizando quais-

quer acções que visem servir a comunidade 

da RAEM em geral.

Artigo quarto

(Receitas)

São receitas da Associação, entre outras, 

as jóias e quotas dos associados, donativos 

de entidades públicas ou privadas e os 

rendimentos provenientes de actividades 

organizadas pela Associação.

Artigo quinto

(Associados)

Um. Podem adquirir a qualidade de asso-

ciados, mediante deliberação da Direcção, 

os cidadãos filipinos, independentemente do 

sexo, profissão e residência habitual, que se 

obriguem a cumprir as disposições dos pre-

sentes estatutos, assim como as disposições 

estipuladas no Regulamento da Associação, 

e ainda quaisquer outras resoluções legal-

mente tomadas pela Associação.

Dois. Os associados que outorgarem o 

acto constitutivo da Associação são consi-

derados associados fundadores.

Três. A Assembleia Geral, sob proposta 

da Direcção, poderá conferir a qualidade 

de associado honorário a quem preste rele-

vante apoio à Associação.

Artigo sexto

(Direitos dos associados)

São direitos dos associados:

a) Eleger e ser eleito para o desempenho 

de funções em qualquer órgão associativo;

b) Participar nas assembleias gerais, dis-

cutindo, propondo e votando sobre quais-

quer assuntos;

c) Propor a admissão de novos associa-

dos;

d) Solicitar, verbalmente ou por escrito, 

informações respeitantes à vida associati-

va;

e) Participar em quaisquer actividades 

promovidas pela Associação; e

f) Usufruir de todos os benefícios con-

cedidos pela Associação, dentro dos condi-

cionalismos que, para o efeito, tiverem sido 

determinados.

Artigo sétimo

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a) Cumprir as disposições estatutárias e as 

deliberações legais dos órgãos associativos;
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b) Desempenhar com zelo as funções 

para que forem eleitos ou indigitados;

c) Contribuir com dedicação para o de-

senvolvimento das actividades associativas, 

sempre que, para o efeito, forem solicita-

dos; e 

d) Pagar a quotização periódica.

Artigo oitavo

(Perda voluntária de associados)

Os associados poderão perder essa qua-

lidade, através da manifestação dessa von-

tade, comunicada por escrito à Direcção.

Artigo nono

 (Exclusão de associados)

Um. A Direcção poderá excluir qual-

quer associado desde que não cumpra 

os seus deveres legais ou estatutários ou 

pratique actos ou omissões que afectem o 

bom nome da Associação ou a adequada 

prossecução dos seus fins.

Dois. A exclusão do associado será prece-

dida da instauração de processo disciplinar.

Três. É conferido ao associado o direito 

de recorrer da respectiva deliberação, por 

escrito, com efeito suspensivo e no prazo 

de quinze dias, para a primeira Assembleia 

Geral que se vier a realizar.

Quatro. Da deliberação da Assembleia 

Geral não caberá reclamação ou recurso.

Cinco. Tanto a desistência como a ex-

clusão do associado não confere direito ao 

reembolso de quaisquer quantias, nem a 

comparticipação em quaisquer fundos ou 

valores activos integrantes do património 

associativo.

Artigo décimo

(Dos órgãos sociais)

Nos termos dos estatutos da Associação, 

serão designados os respectivos órgãos, a 

seguir mencionados:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção; e 

c) O Conselho Fiscal.

Artigo décimo primeiro

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é constituída por 

todos os associados no pleno uso dos seus 

direitos e terá uma Mesa composta por um 

presidente, um vice-presidente, que substi-

tui aquele nas suas ausências e impedimen-

tos, e um secretário, que exercerão os seus 

mandatos durante três anos, e podem ser 

reeleitos por mandato sucessivo.

Artigo décimo segundo

(Assembleia Geral: convocação)

Um. A Assembleia Geral é convocada 

pela Direcção, nas circunstâncias fixadas 

pelos presentes estatutos, e em qualquer 

caso, uma vez em cada ano, para aprovação 

do balanço.

Dois. A convocação é feita por carta 

registada expedida para a residência dos 

associados, com uma antecedência mínima 

de oito dias em relação à data da reunião, 

ou mediante protocolo efectuado com a 

mesma antecedência. 

Três. No aviso convocatório indicar-se-á 

o dia, hora e local da reunião, bem como a 

respectiva ordem de trabalhos.

Quatro. A Assembleia Geral reúne-se 

ordinariamente no primeiro domingo de 

cada ano e, extraordinariamente, sempre 

que solicitado pela Direcção ou por um 

terço dos associados.

Artigo décimo terceiro

(Assembleia Geral: quórum e 
deliberação)

Um . A Assembleia Geral só poderá 

funcionar, em primeira convocação, se es-

tiverem presentes, no mínimo, metade dos 

associados.

Dois. Se não existir o quórum do núme-

ro precedente, a Assembleia reunirá meia 

hora mais tarde em segunda convocação.

Três. Salvo o disposto nos números se-

guintes, as deliberações da Assembleia 

Geral são tomadas por maioria absoluta 

dos votos dos associados presentes.

Quatro. As deliberações sobre altera-

ções dos estatutos exigem o voto favorável 

de três quartos do número dos associados 

presentes.

Cinco. As deliberações sobre a dissolu-

ção ou prorrogação da Associação reque-

rem o voto favorável de três quartos do 

número de todos os associados.

Artigo décimo quarto

(Competência da Assembleia Geral)

Sem prejuízo de outras atribuições que 

legalmente lhe sejam cometidas, à Assem-

bleia Geral compete, nomeadamente:

a) Definir as directivas da Associação;

b) Discutir, votar e aprovar as alterações 

aos estatutos e aos regulamentos internos;

c) Eleger, por voto secreto, os membros 

dos órgãos sociais; e 

d) Apreciar e aprovar o balanço, o relatório 

e as contas anuais da Direcção e o respec-

tivo parecer do Conselho Fiscal.

Artigo décimo quinto

(Direcção)

Um. A Direcção é o órgão de adminis-

tração da Associação, compete executar 

as deliberações aprovadas da Assembleia 

Geral e gerir a pessoa colectiva.

Dois. A Direcção é constituída por um 

número ímpar, sendo um presidente, dois 

vice-presidentes, um secretário e um te-

soureiro, que exercerão os seus mandatos 

por um período de três anos, podendo ser 

reeleitos por mandato sucessivo.

Três. Sem prejuízo das competências 

legais e estatutárias da Direcção, cada um 

dos membros, terá as funções que lhe fo-

rem atribuídas em deliberação tomada pela 

Direcção.

 Artigo décimo sexto

(Competências da Direcção)

Compete à Direcção assegurar o funcio-

namento e gestão regular dos assuntos da 

Associação, atenta a prossecução dos seus 

fins, e em especial:

a) Praticar todos os actos necessários ou 

convenientes à prossecução dos fins da As-

sociação;

b) Representar a Associação em juízo e 

fora dele, através do seu presidente;

c) Executar as deliberações da Associa-

ção;

d) Administrar os bens da Associação;

e) Decidir, dirigir e organizar as activi-

dades da Associação;

f) Elaborar regulamentos internos;

g) Elaborar o balanço, o relatório e as 

contas referentes a cada exercício. 

Artigo décimo sétimo

(Funcionamento da Direcção)

Um. A Direcção reúne, ordinariamente, 

uma vez por mês, em dia e hora que sejam 

fixados na primeira reunião após a eleição 

dos seus membros.

Dois. Extraordinariamente, a Direcção 

reunirá quando, para o efeito, for convoca-

da pelo presidente.
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Três . Tanto nas reuniões ordinárias 

como nas extraordinárias, o presidente 

indicará, por escrito, a respectiva ordem de 

trabalhos, que será entregue aos membros 

da Direcção com uma antecedência míni-

ma de quarenta e oito horas.

Quatro. As deliberações da Direcção 

serão tomadas por maioria dos votos favo-

ráveis dos seus membros presentes.

                      
Artigo décimo oitavo

(Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal é constituído por 

um número ímpar, sendo um presidente, 

um vice-presidente e um secretário, que 

exercerão os seus mandatos por um perío-

do de três anos, podendo ser reeleitos por 

mandato sucessivo.

Dois. Para além das atribuições que lhe 

cabe legal e estatutariamente, compete 

especialmente ao Conselho Fiscal super-

visionar a execução das deliberações das 

assembleias gerais, dar parecer sobre o 

balanço, relatório e contas elaborados pela 

Direcção.

Artigo décimo nono

(Reuniões do Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal deve reunir-se 

uma vez em cada três meses.

Dois. O Conselho Fiscal reunirá extra-

ordinariamente sempre que seja convoca-

do pelo presidente, por sua iniciativa ou 

a pedido de dois dos seus membros ou da 

Direcção.

Três. O Conselho Fiscal deliberará por 

maioria dos votos favoráveis dos seus mem-

bros presentes.

Artigo vigésimo

(Vinculação da Associação)

Um. A Associação obriga-se pela assi-

natura do Presidente da Direcção ou, nas 

suas ausências ou impedimentos, pelo vice-

-presidente da Direcção.

Dois. A Associação pode ainda obrigar-

-se nos termos que livremente vierem a 

ser deliberados pela Assembleia Geral ou 

através de um ou mais mandatários nome-

ados pela Direcção dentro dos limites e 

nos termos por esta estabelecidos.

 Artigo vigésimo primeiro

(Extinção da Associação)

Um. A Associação extinguir-se-á por 

qualquer das causas previstas no art.º 170.º 

do Código Civil.

Dois. Serão seus liquidatários os mem-

bros da Direcção que, ao tempo estiverem 

em funções.

Três. Em caso de extinção, e depois de 

liquidadas todas as dívidas e responsabili-

dades, se ainda restar património, os bens 

da Associação não poderão ser entregues 

ou distribuídos aos associados, devendo ser 

aplicados, transferidos ou doados para fins 

sócio-culturais ou de beneficência, nos ter-

mos que forem decididos pela Assembleia 

Geral.

Quatro. No caso de não haver delibera-

ção que permita cumprir o disposto nos 

números anteriores, o património terá o 

destino que seja decidido pelo tribunal 

competente da RAEM.

Artigo vigésimo segundo
    

(Casos omissos)
    

Nos casos omissos, aplicam-se as normas 

legais que regulam as associações.

Artigo vigésimo terceiro 

(Emblema)

 
 
 

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, 

aos 9 de Setembro de 2021. — A Primeira-

-ajudante, Juliana Maria Carvalho Cardoso.

 $5,833.00

(Custo desta publicação $ 5 833,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

311

Liao Ning North East 

Clansmen Association of Macao

267

I
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 Sou Wai Cheong

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação para a Promoção e 
Intercâmbio de Cultura do Café de 

Yunnan de Macau

2021/A S S/M5

309

Associação para a 

Promoção e Intercâmbio de Cultura do 

Café de Yunnan de Macau

A PICC Y M Macao 

Yunnan Coffee Cultural Exchange and 

Promotion Association

MYCCEPA

52-58 2 5 N

100

200
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 Sou Wai Cheong

 $2,402.00

(Custo desta publicação $ 2 402,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 51

 

A s s o c i a ç ã o d e 

Snowboa rd de M ac au

Macau Snowboard Association

 

 

417

6 I
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 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

10/2021

1

22

Organization for Greater Bay 
Area (Shenzhen-Hong Kong-

-Macau) Innovation Cooperation 
and Development

 Organization 

for Greater Bay Area Shenzhen-Hong 

Kong-Macau Innovation Cooperation 

and Development

s e a l

secretary  

 

 

Organization for Greater 

Bay A re a Shen z hen-Hon g Ko n g-

-Macau Innovation Cooperation and 

Development

43-53A 8

J

1

2

3

4

a. 

1

2

3

4

b. 

1

2

3

4

5
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 $11,801.00

(Custo desta publicação $ 11 801,00)
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CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção da 
Construção do Centro Mundial de 

Turismo e Lazer de Macau

Macau Association for Construction 
and Promotion of World Center of 

Tourism and Leisure

Certifico, para efeitos de publicação e 

registo nos Serviços de Identificação de Ma-

cau, que por instrumento particular outor-

gado em 15 de Setembro de 2021, arquivado 

e registado neste Cartório no livro a que se 

refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 22.º do 

Código do Notariado, sob o n.º 17/2021, foi 

constituída entre Cheung Kin Chung 

 (1728 0256 0022) e Wong U Kit 

 (3769 1342 2638) uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos estatutos 

são os seguintes: 

Associação de Promoção 

da Construção do Centro Mundial de 

Turismo e Lazer de Macau

Macau Association for Con -

struction and Promotion of World Center 

of Tourism and Leisure

11

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

/
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Cartório Privado, em Macau, aos 15 de 

Setembro de 2021. — A Notária, Mok I 
Leng.

 $2,968.00

(Custo desta publicação $ 2 968,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Sociedade Internacional de 
Oncologia Intervencionista e 

Multidisciplinar_(Macau) 

2021

1/2021 19

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída por documento autentica-

do assinado neste cartório, no dia 15 de 

Setembro de 2021, uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos objecto e 

sede constam do estatuto em anexo, sendo 

acto constitutivo e estatuto arquivados nes-

te cartório no maço de documentos de as-

sociações e de instituição de fundações do 

ano 2021, número 1/2021 sob o documento 

número 19.

Sociedade Internacional 

d e O n c o l o g i a I nt er ve n c i o n i s t a e 

Multidisciplinar_(Macau) 

12 H

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2 . 

3. 

4. 

5. 
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1. 

2. 

3. 

 

 

 

4. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 15 de 

Setembro de 2021. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,652.00

(Custo desta publicação $ 2 652,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

11/2021

1

23

Assoc iação de Guandan de 

Macau Macau Guandan 

Association

59
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 $2,718.00

(Custo desta publicação $ 2 718,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação A Igreja O Novo 
Começo, de Macau

Certifico, para efeitos de publicação, 

um exemplar dos estatutos de constituição 

da Associação acima referida, do teor em 

anexo, cujo instrumento de onde foi extraí-

do se encontra arquivado neste Cartório, 

sob o número dois, do maço número um de 

documentos referentes à criação de asso-

ciações e à instituição de fundações do ano 

de dois mil e vinte e um.

Estatutos da Associação

Artigo 1.º

(Denominação)

É constituída, nos termos da lei e dos 

presentes Estatutos, uma associação de-

nominada em português «Associação A 

Igreja O Novo Começo, de Macau» e, em 

inglês «Association, The New Beginning 

Church of Macau» com sigla identificado-

ra, em português, «AINCM» e, em inglês 

«NBCM». 

Artigo 2.º

(Duração e Sede)

A Associação durará por tempo inde-

terminado e tem a sua sede na Rua Cen-

tral, n.º 75, Edifício Yau Mun, Bloco 2, r/c 

«F», em Macau, podendo esta ser transferi-

da para outro local por decisão da Assem-

bleia Geral, sob proposta da Direcção.

Artigo 3.º

(Fins)

A Associação visa genericamente fins de 

interesse religioso, caritativo, assistencial e 

educativo.

Artigo 4.º

(Atribuições)

Para atingir os seus objectivos à Asso-

ciação compete especialmente:

a) Promover a doutrina cristã através da 

pregação e de programas educativos de ca-

rácter religioso;

b) Prestar assistência religiosa onde e a 

quem entender ser necessário;

c) Desenvolver o trabalho de educação 

religiosa nos locais que entender necessá-

rios;

d) Promover a distribuição de bíblias e 

brochuras de carácter religioso e educativo;

e) Reforçar a crença religiosa e reforçar a 

solidariedade no seio de cristãos filipinos e 

qualquer outra nacionalidade em Macau; e

f) Organizar palestras, exibições, reu-

niões, conferências, bem como quaisquer 

outras iniciativas que permitam promover 

os fins estatutários.

Artigo 5.º

(Associados)

1. Poderão ser associados da Associação 

todas as pessoas de qualquer nacionalida-

de e provenientes de qualquer região, que 

adiram aos seus objectivos.

2. Os associados podem ser fundadores, 

efectivos e honorários:

a) São associados fundadores os que 

subscrevem os presentes Estatutos;

b) São associados efectivos todos os que 

se proponham cumprir os objectivos e as 

obrigações previstas nos presentes Estatu-

tos, devendo a sua admissão ser sancionada 

pela Direcção; 

c) São associados honorários, todas as 

pessoas de prestígio que tenham sido con-

vidadas pela Associação, por lhe terem 

prestado relevantes serviços.

Artigo 6.º

(Direitos e Deveres do Associado)

1. São direitos do associado:

a) Participar e votar nas assembleias ge-

rais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos so-

ciais; e

c) Participar nas actividades organizadas 

pela Associação e usufruir dos benefícios 

concedidos aos associados.

2.  São deveres do associado:

a) Manter uma conduta digna e não ofen-

siva para a Associação ou para os restantes 

associados;

b) Contribuir desinteressadamente para 

a prossecução dos fins da Associação;

c) Aceitar o cargo para que for eleito ou 

as tarefas que lhe forem confiadas, salvo se 

apresentar motivo de escusa que a Assem-

bleia Geral considere justificado; e
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d) Pagar com prontidão a quota anual.

Artigo 7.º

(Exclusão)

1. Perde a qualidade de associado aquele 

que:

a) Solicite à Direcção, mediante carta 

registada com antecedência de dois meses, 

o cancelamento da sua inscrição de asso-

ciado;

b) Pratique actos lesivos à reputação da 

Associação; e 

c) Serão excluídos de associados, os que 

deixem de preencher os requisitos conside-

rados exigíveis pela Direcção e, bem assim, 

aqueles que se ausentarem definitivamente 

do Território de Macau.

2. A exclusão de um associado, salvo no 

caso da alínea a) do número anterior, é 

determinada pela Direcção, com recurso 

para a Assembleia Geral.

Artigo 8.º

(Órgãos)

São órgãos da Associação: a Assembleia 

Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 9.º

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por 

todos os associados fundadores e efectivos 

no pleno gozo dos seus direitos sociais.

2. A Mesa da Assembleia Geral é com-

posta por um presidente, que será o presi-

dente da Direcção, um vice-presidente e 

um secretário.

3. A Assembleia Geral reúne sempre na 

sede da Associação.

4. A Assembleia Geral reúne em sessão 

ordinária, uma vez por ano, para discutir 

e votar o relatório de contas da Direcção e 

o parecer do Fiscal ou pelos associados em 

número não inferior à quinta parte da sua 

totalidade.

Artigo 10.º

(Convocação e Funcionamento)

1. A Assembleia Geral é convocada pelo 

presidente da Direcção por meio de carta 

registada, expedida para cada um dos asso-

ciados, com a antecedência mínima de oito 

dias, e anúncio publicado com a mesma 

antecedência num jornal diário de língua 

portuguesa e ou chinesa, indicando a data, 

local e hora da sessão e a respectiva ordem 

de trabalhos.

2 . Salvo o disposto nos números se-

guintes, as deliberações são tomadas por 

maioria absoluta de votos dos associados 

presentes.

3. A Assembleia Geral não pode delibe-

rar, em primeira convocação, sem o quó-

rum de, pelos menos, metade da totalidade 

dos associados.

4. As deliberações da Assembleia Geral, 

salvo quando a lei exigir outra maioria, são 

tomadas por maioria absoluta dos votos 

dos associados presentes ou legalmente 

representados, sendo para este efeito sufi-

ciente o mandato conferido por carta diri-

gida ao presidente da Direcção.

5. As deliberações sobre alterações dos 

estatutos exigem o voto favorável de três 

quartos do número dos associados presen-

tes.

6. As deliberações sobre a dissolução ou 

prorrogação da pessoa colectiva requerem 

o voto favorável de três quartos do número 

de todos os associados.

Artigo 11.º

(Competência da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

a) Definir as orientações gerais da activi-

dade da Associação;

b) Eleger e destituir os membros dos ór-

gãos sociais;

c) Aprovar o balanço, relatório e contas 

anuais;

d) Deliberar sobre todas as matérias não 

compreendidas nas atribuições legais ou 

estatutárias de outros órgãos; e o exercício 

das demais competências que a lei lhe atri-

bui;

e) Deliberar sobre a alteração dos esta-

tutos e a dissolução da Associação; e

f) Deliberar sobre a transferência da 

sede.

Artigo 12.º

(Direcção)

 A Associação é gerida por uma Direc-

ção, constituída por um número ímpar de 

membros, não inferior a três e não superior 

a nove, de entre os quais serão designados 

um presidente, um secretário e um tesou-

reiro.

Artigo 13.º

(Competência da Direcção)

Compete à Direcção:

a) Programar e dirigir superiormente as 

actividades da Associação;

b) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos 

e as deliberações da Assembleia Geral;

c) Decidir a admissão e a exclusão de 

associados; e

d) Adquirir, por qualquer título, tomar 

de trespasse, arrendar, administrar, dispor, 

alienar e onerar, por qualquer forma, bens 

móveis e imóveis.

Artigo 14.º

(Deveres Específicos do Presidente)

São, entre outros, deveres específicos do 

presidente da Direcção:

a) Presidir a todas as reuniões;

b) Assinar as actas, em livro próprio, 

juntamente com o secretário;

c) Exercer o voto de qualidade em caso 

de empate na votação;

d) Praticar todos os actos inerentes ao 

seu cargo;

e) Representar a Associação activa, pas-

siva, judicial e extrajudicialmente, em tudo 

o que se refere ao interesse da Associação, 

excepto quando de outra forma seja esta-

belecido; e

f) Presidir a todas as comissões e organi-

zações da Associação.

Artigo 15.º

(Deveres Específicos do Secretário)

São deveres específicos do secretário da 

Direcção:

a) Registar em livro próprio todas as 

reunições da Associação em forma de acta;

b) Assinar as actas conjuntamente com o 

presidente;

c) Guardar e conservar na sede da As-

sociação todos os documentos importantes   

pertencentes à Associação; e 

d) Substituir o presidente nas suas au-

sências ou impedimentos, podendo exer-

cer todos os poderes, com excepção dos 

constantes da alínea e) do artigo anterior, 

caso em que se aplicará a regra prevista no 

artigo décimo sétimo.
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Artigo 16.º

(Deveres Específicos do Tesoureiro)

São deveres específicos do tesoureiro da 

Direcção:

a) Receber os donativos dirigidos à As-

sociação;

b) Ser responsável de todo o movimento 

financeiro;

c) Ser responsável por toda a correspon-

dência relativa a assuntos financeiros;

d) Executar todas as determinações da 

Associação no que se refere às finanças 

desta;

e) Prestar relatório anual e relatórios peri-

ódicos, colocando sempre a Associação a par 

da sua situação económica e financeira; e

f) Manter os livros da tesouraria, de 

acordo com as normas de contabilidade.

Artigo 17.º

(Representação da Associação)

A Associação obriga-se pela assinatura 

do presidente da Direcção ou pelas assina-

turas conjuntas de quaisquer dois membros 

da Direcção.

Artigo 18.º

(Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é constituído por três 

elementos, sendo um presidente, outro 

vice-presidente e o restante vogal.

Artigo 19.º

(Competência)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a actividade da Direcção;

b) Examinar, com regularidade, e fiscali-

zar as contas da Associação; e

c) Dar parecer sobre as contas e o relató-

rio anual da Direcção.

Artigo 20.º

(Duração dos Mandatos)

A duração dos mandatos dos titulares 

dos órgãos é de três anos, sendo permitida 

a reeleição.

Artigo 21º

(Rendimentos)

Constituem rendimentos da Associação:

a) Os subsídios, doações, heranças, lega-

dos e participações que lhe sejam atribu-

ídas por quaisquer pessoas singulares ou 

colectivas: e

b) As receitas provenientes de publica-

ções ou de donativos referentes às activida-

des próprias da Associação.

Artigo 22.º

(Património)

Constitui património da Associação:

a) Os bens móveis e imóveis;

b) Todas as doações e legados feitos à 

Associação integram o seu património.

Artigo 23.º

(Relações com outras Associações)

O relacionamento da Associação com 

outras instituições será de cooperação, não 

envolvendo para a Associação qualquer 

obrigação.

Artigo 24.º

(Responsabilidade dos Membros)

Nenhum membro da Associação res-

ponde pelas obrigações desta, nem mesmo 

solidariamente, a não ser pelos danos que 

causar pela prática de actos contrários às 

normas previstas na lei e no presente Esta-

tuto.

Artigo 25.º

(Casos Omissos)

Os casos omissos nestes Estatutos serão 

resolvidos, com observância das normas 

legais aplicáveis, pelos associados reunidos 

em Assembleia Geral.

Cartório Privado, em Macau, aos 16 de 

Agosto de 2021. —  O Notário, Sérgio de 
Almeida Correia.

 $5,652.00

(Custo desta publicação $ 5 652,00)

    

 

3 186/2021

Câmara de Comércio 

de Mármore de Macau

128 1 C
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 $2,639.00

(Custo desta publicação $ 2 639,00)

    

 

3 187/2021

Associação de Pedra 

de Macau .

128 1 C
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 $2,639.00

(Custo desta publicação $ 2 639,00)

    

 

4 190/2021
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 $1,292.00

(Custo desta publicação $ 1 292,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Caminhada Nórdica 
de Macau, China

2021/A S S/M5

307

2

1

1

 Sou Wai Cheong

 $488.00

(Custo desta publicação $ 488,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube de Futebol «Kun Seng»

2021/A S S/M5

305

1 2

3

 Sou Wai Cheong

 $578.00

(Custo desta publicação $ 578,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube Desportivo Weng Wa

2021/A S S/M5

304

1 2

3

 Sou Wai Cheong

 $567.00

(Custo desta publicação $ 567,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

306

2



13860    38   2021  9  23 

1

1

 Sou Wai Cheong

 $476.00

(Custo desta publicação $ 476,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Pequenas e Mé-
dias Empresas de Macau

 

2021/A S S/M5

310

 Sou Wai Cheong

 $397.00

(Custo desta publicação $ 397,00)
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12174

Por se ter verificado uma inexactidão no Balancete do razão do Standard Chartered Bank, Macau Branch, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 32/2021, II Série, de 11 de Agosto, a páginas 12174, novamente se publica:

STANDARD CHARTERED BANK, MACAU BRANCH 

Balancete do razão em 30 de Junho de 2021

 A Gerente-Geral, 

Candy Vu

A Chefe da Contabilidade,

Alice Leung
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